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 PUBLICAÇÃO Nº 045/CMDCA-SP/2021
Edital de Chamamento Público n° 001/CMDCA/SP/2021
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-

cente de São Paulo - CMDCA/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 8.069/90 - ECA, torna público o Edital 
de Chamamento Público do Fundo Municipal dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes (FUMCAD) do município de São 
Paulo para o ano de 2021, conforme deliberação da Reunião 
Ordinária deste CMDCA/SP, realizada no dia XX de junho de 
2021, que aprovou o texto final deste Edital.

Edital de Chamamento Público FUMCAD/2021: SELEÇÃO 
PÚBLICA DE PROJETOS RELATIVOS AOS DIREITOS DAS CRIAN-
ÇAS E ADOLESCENTES QUE PODERÃO SER FINANCIADOS PELO 
FUMCAD.

CONSIDERANDO a Constituição da República de 1988 que 
preconiza, em seus artigos n° 226 e n° 227, que as crianças e 
os adolescentes são sujeitos de direitos;

CONSIDERANDO a Declaração dos Direitos da Criança, 
ratificada em 1923 em Genebra; a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, promulgada pela Organização das Nações 
Unidas (ONU) em 1948; a Segunda Declaração Universal dos 
Direitos da Criança, aprovada em 1959; a Convenção sobre os 
Direitos da Criança, de 1989; e a Declaração de Viena, de 1993; 
a Convenção 182 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT); a Convenção dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro 
de 2012 que institui o Sistema Nacional de Atendimento So-
cioeducativo (SINASE), regulamenta a execução das medidas 
socioeducativas destinadas a adolescentes que pratiquem atos 
infracionais;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.257, de 08 de março 
de 2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira 
infância e o Plano Municipal pela Primeira Infância 2018-2030 
(PMPI/SP);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril 
de 2017, que estabelece o sistema de garantias de direitos da 
criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência;

CONSIDERANDO o Plano Nacional de Promoção, Proteção 
e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência 
Familiar e Comunitária;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho 
de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre 
a administração pública e as organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finali-
dades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecido sem planos 
de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de 
fomento ou em acordos de cooperação e o Decreto Municipal 
nº 57.575, de 29 de dezembro de 2016, que regulamenta no 
âmbito do Município de São Paulo a Lei Federal nº 13.019, de 
31/07/2014;

CONSIDERANDO as Instruções Normativas da Receita 
Federal do Brasil nº 1131/2011, n° 1871/2019 e n° 1311/2012 e 
Resolução n° 137/CONANDA/2010;

CONSIDERANDO o Decreto n° 54.799/2014, que confere 
nova regulamentação à Lei nº 11.247, de 1º de outubro de 
1992, sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CONSIDERANDO a Portaria SMDHC nº 140, de 15 de outu-
bro de 2019, que estabelece normas de gestão administrativa 
para as parcerias financiadas com recursos dos fundos especiais 
vinculados à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Ci-
dadania (SMDHC) - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (FUMCAD) e Fundo Municipal do Idoso (FMID) 
- com Organizações da Sociedade Civil (OSCs);

CONSIDERANDO o III Plano Nacional de Prevenção e Er-
radicação do Trabalho Infantil e de Proteção ao Trabalhador 
Adolescente (2019-2022) e o Plano Municipal de Erradicação 
do Trabalho Infantil e Proteção ao Jovem Trabalhador (PETI);

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta CNAS e CONANDA 
nº 1, de 15 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o conceito 
e o atendimento de criança e adolescente em situação de rua; 
a Resolução nº 187, de 23 de maio de 2017, do CONANDA que 
dispõe sobre as Orientações Técnicas para Educadores sociais 
de Rua em Programas, Projetos e Serviços com crianças e ado-
lescentes em situação de rua;

CONSIDERANDO o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, que institui a Política Nacional para Inclusão da Pessoa 
com Deficiência;

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta nº 1/2018 do CO-
NANDA e do CONADE, de 24 de outubro de 2018, que dispõe 
sobre as diretrizes para o atendimento de crianças e adoles-
centes com deficiência no Sistema de Garantia dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO as temáticas analisadas e deliberadas 
pelo CMDCA/SP previstas na Resolução n° 127/CMDCA/2018, 
a Resolução n° 130/CMDCA/2019, a Resolução n° 146/CMD-
CA/2021, bem como apresentadas no Relatório do Grupo de 
Trabalho sobre Violência Letal contra Crianças e Adolescentes 
na Cidade de São Paulo;

CONSIDERANDO o Plano Nacional Decenal da Assistência 
Social 2016-2026 e o Plano Municipal Decenal da Assistência 
Social 2016-2026, aprovado na Resolução COMAS nº 1150, 
de 09 de dezembro de 2016; a Resolução Conjunta SMDHC/
CMDCA e SMADS/COMAS - n° 06 de 11 de dezembro de 2020 
que dispõe sobre as alterações de Regulamentação de Serviços 
de Acolhimento Institucional ou Familiar de Crianças e Adoles-
centes no Município de São Paulo; o Plano Decenal Municipal 
de Atendimento Socioeducativo 2015-2025;

CONSIDERANDO a Lei n° 10.097 de 19 de Dezembro de 
2000, que altera dispositivos da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943;

CONSIDERANDO as demandas diagnosticadas a partir da 
realidade atual da cidade e aferidas pelo CMDCA/SP, que estão 
estabelecidas nas diretrizes prioritárias deste Edital;

CONSIDERANDO o diagnóstico do CMDCA/SP, publicado 
no Relatório sobre Orientações para Elaboração de Termo de 
Referência/Editais FUMCAD;

CONSIDERANDO os ODS correspondentes:

aos temas do racismo, direitos LGBTQIA+, acolhimento de 
crianças e adolescentes em situação de rua e na rua, por 
exemplo. Com a publicação do edital em sua íntegra, com 
disponibilização também no site do CMDCA/SP, para acesso 
público de seu conteúdo. Informa que até o dia 03/07 o Edital 
2021 estará publicado, na íntegra. Por fim, afirma que, no 
Anexo do Edital, há uma série de documentos que basearam 
a discussão do edital, destacando seu caráter programático. 
A Presidente Juliana também enfatiza o destaque dado ao 
critério territorial, para fins de classificação de projetos, e que 
o recesso previsto para o mês de julho para o CMDCA não 
afetará o andamento do edital. Informa que houve reunião 
com a Comissão Intersecretarial, que trouxe levantamento de 
temas transversais importantes para a construção do edital, 
com destaque para o tema de esportes e violência contra 
crianças e adolescentes neste segmento, crianças e adoles-
cente em situação de rua e na rua, pessoa com deficiência e 
portadoras de doenças raras, bem como deficiências ligadas 
ao uso abusivo de álcool e drogas, cognitivas e mentais, para 
as quais se deu visibilidade neste edital. A Presidente solicita 
encaminhamento com sugestão de que a CPPP faça constar 
em seu Plano de Ação meta relacionada à análise de proje-
tos de Editais FUMCAD. A Presidente coloca para votação o 
Edital FUMCAD 2021, considerando-se o quórum de maioria 
qualificada (dois terços) do Conselho, ou seja, onze pessoas, 
tendo-se obtido aprovação unânime de todos os Conselheiros 
presentes, de modo que se considera o Edital FUMCAD 2021 
aprovado.

A Presidente solicita, às 13h06, possibilidade de dilação da 
duração da reunião até as 14h00, para discussão de todos os 
pontos de pauta e inclusões de informe realizados.

6. Revisão do Regimento Interno do CMDCA/SP:
A Conselheira Roberta Sato realiza breve leitura da versão 

de Regimento Interno deliberada e aprovada em Mesa Diretora, 
que revogará a Resolução nº 129/CMDCA-SP/19. A Presidente 
esclarece que houve adequação do dispositivo previsto no art. 
6º do Regimento, que trata dos casos de perda de mandato e 
substituição de Conselheiros do CMDCA, informando que houve 
maior clareza quanto às hipóteses de procedimentos de afas-
tamento de Conselheiros, o que não era previsto na versão da 
Resolução nº 129/CMDCA-SP/2019. Também informa a inclusão 
de recomendações e notas técnicas como resultado de estudos 
e análises do CMDCA (previstas no art. 18 da nova versão do 
Regimento Interno), em complementação a Resoluções. O con-
selheiro Flariston sugere a seguinte proposta de ajuste de texto: 
art. 5, inciso II, §2° suprimir "sua representação institucional"; 
suprimir o inciso III do §3°; ajustar o inciso IV, do Art. 22: de 
"Assessorar" para "Organizar o Plano de Comunicação do 
CMDCA". Já o Conselheiro Eduardo Pedro solicita esclarecimen-
tos quanto ao art. 5, inciso II, §3°, inciso III. A Presidente solicita 
seja incluído em ata que o inteiro teor da proposta foi debatido 
por meses com a sociedade civil e que as propostas apresen-
tadas mudam o consendo antes deliberado nas reuniões do 
CDMCA. O vice-presidente sugeri a retirada da votação devido 
a divergências manifestadas por Conselheiros da sociedade civil 
e, tendo em vista as dúvidas e solicitações de alterações, o vice-
-presidente propõem análise do texto encaminhado, visando 
contemplar todos os conselheiros. A Presidente coloca para 
votação a supressão deste ponto, para posterior análise e futura 
votação, considerando-se o quórum de maioria simples, ou seja, 
nove pessoas, tendo-se obtido aprovação unânime de todos os 
Conselheiros presentes, de modo que se considera suprimido 
este ponto de pauta.

Às 14h00, a Presidente solicita nova dilação de duração da 
Plenária, para até as 14h30.

7. Inclusões de pauta:
7.1. Informe: recesso do CMDCA/SP no mês de julho:
A Presidente coloca em votação o recesso do CMDCA para 

fins de elaboração de levantamento de memória da gestão do 
biênio 2019/2021, bem como preparativos para transição para 
a nova gestão de Conselheiros no Conselho, sugerindo publici-
dade destas informações no site do CMDCA. O Vice-Presidente 
Carlos Alberto informa que o recesso deve ser objeto de delibe-
ração em Mesa Diretora e que, a partir de 02/07, encerra-se o 
mandato vigente dos Conselheiros, sugerindo que o tema não 
seja colocado votação nesta Plenária, para deliberação prévia 
em reunião da Mesa Diretora de 01/07. O Conselheiro Flariston 
informa que o recesso do CMDCA deixaria em aberto algumas 
demandas do Conselho e que o tema de recesso oficial deveria 
ter sido objeto de deliberação em reunião de Diretoria Plena. 
Colocado o tema para votação, houve oposição ao recesso por 
parte de todos os Conselheiros da sociedade civil presentes 
(Carlos Alberto, Eduardo Pedro, Edilma Suenia, Liliane, Flariston, 
Carlos e Roberta), com voto favorável ao recesso de todos 
os Conselheiros de governo presentes (Juliana, Caio, Marcos 
Saraiva, Andréa, Liliane, Isabella, Maria Luiza, Andrea). Desta 
maneira, a deliberação foi aprovada, em parte, para que seja 
garantido recesso, sendo encaminhada para a deliberação em 
reunião de Mesa Diretora a organização administrativa do 
CMDCA.

7.2. Informe: notícias sobre estrutura de Conselhos Tute-
lares:

O Conselheiro Carlos Alberto informa sobre recentes notí-
cias que saíram na imprensa sobre as condições de trabalho e 
materiais de Conselhos Tutelares, fazendo pedido de realização 
de reunião (de trabalho ou extraordinária) do CMDCA com 
representantes de Conselhos Tutelares sobre o tema para esta 
semana, por conta do término do mandato de 02/07, bem como 
pedido de informações à SMDHC sobre o tema. A Presidente Ju-
liana informa que o pedido de informações oriundo de CPCT já 
está em andamento por parte da SMDHC, que está em processo 
de elaboração de resposta. Carlos Alberto solicita o agenda-
mento de reunião com representantes de Conselhos Tutelares 
para esta semana, diante da premência da pauta, com sugestão 
de data de reunião online para esta quarta-feira, 30/06, no 
período da tarde, com representantes de Conselhos Tutelares, 
com apoio da assessoria do Gabinete da SMDHC neste agenda-
mento. Em decorrência de intensos debates entre conselheiros 
tutelares com a mesa diretora, a reunião foi finalizada.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerra a reunião 
às 14h40, enquanto eu, Gabriela Feijó, lavro a presente ata, que 
após aprovação, será publicada no Site do CMDCA.

2408/21 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SAMPAIO E LIMA CEI GUSTAVINHO 27/06/2023
2454/21 ASSOCIAÇÃO CICLECA - CENTRO DE INTE-

GRAÇÃO À CULTURA, LAZER E EDUCAÇÃO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

CEI MUNDO DOS SO-
NHOS

27/06/2023

2460/21 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA EDUCAÇÃO 
BRASIL E CHINA

CEI AMIZADE BRASIL 
E CHINA

27/06/2023

2460/21 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA EDUCAÇÃO 
BRASIL E CHINA

CEI PADRE PEDRO SIÃO 27/06/2023

2465/21 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FOLHINHAS 
VERDES

CEI ALEGRIA DO SABER 27/06/2023

2465/21 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FOLHINHAS 
VERDES

CEI FUTURO FELIZ 27/06/2023

2465/21 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FOLHINHAS 
VERDES

CEI VALE DOS SONHOS 27/06/2023

2. Informe das Comissões Permanentes do CMDCA-SP
2.1. CPR:
Desde a última RO, de 31 de maio de 2021, a CPR analisou 

71 processos - 50 referentes à Resolução nº 138 e 21 referentes 
à Resolução nº 139. Restaram 53 processos protocolados em 
maio, cujo prazo para deliberação se encerra em agosto, e 121 
processos protocolados até a presente data de junho, que ven-
cem em setembro de 2021. Vale ressaltar que a CPR está dentro 
do prazo de 90 dias para deliberação, determinado pelo art. 4º 
da Resolução 138/CMDCA-SP/2020

2.2. CPMA:
A Coordenadora Isabella informa que a CPMA, durante 

as reuniões datadas desde a última reunião ordinária, deu 
conta dos processos no ponto SEI de acordo com o que fora 
previamente planejado em nosso calendário. Como já repetido 
anteriormente, boa parte dos processos diz respeito à resolução 
nº 130/CMDCA-SP/2019. Dessa forma, a Comissão tem cobra-
do das Secretarias e demais órgãos envolvidos na resolução, 
como por exemplo o conselho tutelar, uma maior participação, 
posicionamento e assiduidade nas informações relatadas nos 
processos, para que a CPMA e o CMDCA possam de fato fazer 
a fiscalização e o acompanhamento dos casos de maneira 
adequada. Também informa a realização, no dia 11 de junho 
(sexta-feira), uma live em homenagem ao dia 12 de junho (dia 
mundial contra o trabalho infantil), que contou com a presença 
de nomes atuantes na área, bem como com a participação do 
nosso Vice-Presidente Carlos Alberto e a mediação realizada 
pela assessora técnica Juliane, de CPPP, que prestou valioso 
apoio na iniciativa. A live está disponível nas redes sociais da 
SMDHC para quem não conseguiu acompanhar e deseje assistir. 
Também em parceria com SMDHC, foi realizada a divulgação 
dos cards com o conteúdo da live e também no próprio dia 
12 de junho, para marcar a data. Por fim, foi divulgado vídeo 
com alguns dos conselheiros do CMDCA com a frase "eu sou 
contra o trabalho infantil", que está disponível no mesmo local 
(SMDHC), para firmar nosso posicionamento diante da causa. A 
CPMA manifesta seus agradecimentos a todas e todos que en-
viaram seus vídeos. No dia 29 de junho, terça-feira, será realiza-
da a última reunião de CPMA, para alinhamento do calendário 
para o segundo semestre e avaliar as atividades realizadas ao 
longo deste ano.

A Conselheira Tutelar Neia solicita envio do Plano de Ação 
da CPMA e informe sobre datas de reunião da Comissão, solici-
tando constar em ata que a Comissão realize este encaminha-
mento à Conselheira Neia, para sua ciência.

2.3. CPPP:
O Vice Presidente Carlos Alberto informa que a CPPP vem 

se reunindo todas as quartas-feiras, às 10h00 da manhã, com 
demandas focadas em análise de projetos e demandas espe-
cíficas de retomada de atividades de serviços, bem como a 
Comissão realiza convite a participantes externos para subsidiar 
discussões temáticas que são pauta de suas discussões. Infor-
ma ainda que o Edital FUMCAD 2021 foi objeto de extrema 
dedicação e trabalho desta comissão, sendo apresentado pos-
teriormente.

2.4. CPFO:
O Coordenador Flariston informa que as reuniões da CPFO 

são quinzenais, todas as quartas-feiras, 10h30 da manhã. 
A última reunião da CPFO fora realizada em 23/06, sendo a 
última da gestão, com pauta de diálogo com a Coordenação de 
Planejamento e Informação de SMDHC, com a qual se tratou do 
ciclo orçamentário, PPA, LDO e LOA, considerando atribuição 
da CPFO que é contribuir com as peças orçamentárias, bem 
como discussão do orçamento criança e adolescente, tendo sido 
realizada conversa com a servidora Elizete da SMDHC, sobre a 
temática. Afirma que as informações disponibilizadas são de va-
lores orçados, mas que se carece de análise de informações do 
orçamento sob a ótica do orçamento criança e adolescente, ten-
do sido indicada necessidade de nova conversa no âmbito de 
CPFO com a Coordenação de Informação de Planejamento e In-
formação, para que CPFO consiga realizar análise do orçamento 
criança e adolescente com base em anos anteriores. Informa 
que não se logrou ter mobilização do Conselho de Orientação 
Técnica – COT, e que houve análise do Plano de Aplicação, 
elaborando lista com considerações e orientações que devem 
ser consideradas no Plano. Quanto ao Edital FUMCAD 2021 e 
revisão do Regimento Interno, não houve deliberação, somente 
ciência destes itens de pauta.

2.5. Mesa Diretora:
A Presidente Juliana informa que houve aprovação de 

revisão do Regimento Interno e Edital FUMCAD 2021, objetos 
de pauta da presente reunião. Informa deliberação de cassação 
de entidade APOIO (Associação de Auxílio Mútuo da Região 
Leste) no CMDCA/SP, advinda de decisão judicial de ação civil 
pública, com encaminhamento do processo para a Procuradoria 
Geral do Município, visando análise de procedimento sobre a 
representação no CDMCA.

3. Prorrogação da vigência do Grupo de Trabalho de Con-
selhos Tutelares:

O Vice-Presidente Carlos Alberto informa a necessidade de 
prorrogação do Grupo de Trabalho por mais 60 dias, para fins 
de finalização do relatório final do Grupo. Os Conselheiros Tu-
telares Mildo e Roberio manifestam interesse em ter acesso às 
discussões realizadas. O Vice-Presidente Carlos Alberto sugere 
que o Processo SEI do GT seja disponibilizado aos Conselheiros, 
para que possam acompanhar as discussões realizadas até en-
tão. Submetida à votação a prorrogação da vigência do GT, por 
60 dias contados do término da prorrogação corrente anterior, 
realizada em reunião ordinária de abril, não houve objeção 
dos Conselheiros presentes, de maneira que fora aprovada a 
dilação do prazo de vigência do Grupo de Trabalho de maneira 
unânime.

4. Plano de Aplicação CMDCA 2021:
O assessor técnico-administrativo da CPFO, Ricardo, realiza 

explicação sobre o processo de elaboração do Plano de Aplica-
ção no âmbito do CMDCA e de suas Comissões Permanentes, 
bem como as fontes orçamentárias constantes neste. O Coor-
denador da CPFO, Conselheiro Flariston, endossa o informado 
pelo assessor Ricardo, bem como o Conselheiro Carlos Nambu. 
Como encaminhamento, a Presidente solicita que se leve em 
conta todas as sugestões que foram propostas pelas Comissões 
Permanentes como critério a ser seguido. Colocado o Plano de 
Aplicação para votação, não houve objeção ao proposto, de 
maneira que fora aprovado por unanimidade pelos Conselheiros 
presentes.

5. Edital FUMCAD 2021:
O Vice-Presidente Carlos Alberto traz breve panorama 

sobre as diretrizes que basearam a construção do edital de 
captação 2021, informando seu caráter de transversalidade. 
Afirma a importância de diálogo entre temas da infância e 
adolescência neste, presente no edital, como cuidados ligados 

EXTRATO DE ATA - REUNIÃO ORDINÁRIA
Ao vigésimo oitavo dia de junho de 2021, às 10h10, via 

videoconferência, realizada por meio da plataforma Microsoft 
Teams, é iniciada Reunião Ordinária, com a presença de quórum 
mínimo estabelecido regimentalmente:

Conselheiro(a)s de Governo: Juliana Felicidade Armede 
(SMDHC - Titular), Liliane Glaessel Ramalho (SMJ - Titular), 
Priscila Alves Scharth (SMADS -Titular), Isabella Lima (SMC - 
Titular), Maria Luiza da Silva (SEME - Titular), Marcos Estevão 
Marques Saraiva (Titular), Caio Mariano Quarentei (SF - Titular), 
Andréa Munhoz (SMS - Titular) e Cleusa Guimarães (SMJ - Su-
plente)

Conselheiro(a)s da Sociedade Civil: Carlos Alberto de Souza 
Junior (Titular), Flariston Francisco da Silva (Titular), Roberta 
Sato (Titular), Carlos Nambu (Titular), Fernando Antonio dos 
Santos Junior (Titular), Cleusa de Almeida (Titular) e Eduardo 
Pedro de Carvalho (Suplente), Liliane Ferreira dos Santos(Titular) 
e Maria de Fátima Colares Alarcon (Suplente) e Edilma Suênia 
(Titular).

Solicitada inclusão de pauta sobre funcionamento do CMD-
CA e balança de mudança de gestão pela presidência e infor-
mes sobre processo eleitoral do CMDCA e problemas estrutu-
rais dos conselhos tutelares decorrentes de matéria jornalística 
pela vice-presidência.

1. Concessão e renovação de registros e inscrições no 
CMDCA

A Comissão Permanente de Registros elaborou planilha 
instruída com informações completas sobre os registros e 
inscrições deliberados, com a leitura, na íntegra, realizada pela 
Conselheira Liliane Ramalho.

O Conselheiro Marcos Saraiva informa que possui conside-
rações acerca de registro da entidade Amigos Unidos Vencere-
mos - MDLD - e, como encaminhamento, solicita-se que SME 
encaminhe ofício descrevendo a questão informada, para que 
o CMDCA possa analisar, de maneira que a entidade tem seu 
pedido de registro retirado de aprovação até que haja análise 
do requerimento a ser encaminhado por SME. O requerimento 
deve ser encaminhado para a Secretaria Executiva do CMDCA 
para posterior remessa para a CPR.

Representantes do CREN e de outras entidades solicitam 
informação sobre seus pedidos de registro, tendo sido tomado 
contato do administrativo da CPR para contato, e a presidente 
relembra que houve reunião, neste primeiro semestre, entre a 
equipe do administrativo e entidades da sociedade civil que 
apresentaram demandas sobre registros, para fins de esclareci-
mentos sobre os procedimentos afetos aos registros e inscrições 
de entidades no CMDCA/SP, o que pode ser retomado, sempre 
quando se fizer necessário.

1.1. Registros aprovados:
Nº REGIS-
TRO

RAZÃO SOCIAL VALIDADE

0141/94 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE - AEB 27/06/2025
0199/94 SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À FAMÍLIA CASA DA EDITINHA 27/06/2025
0223/94 SOCIEDADE BENFEITORA JAGUARÉ 27/06/2025
0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMARÃES AZEVEDO 27/06/2025
0405/94 LEGIÃO MIRIM DE VILA PRUDENTE 27/06/2025
0446/95 OBRAS SOCIAIS UNIVERSITÁRIAS E CULTURAIS - OSUC 27/06/2025
0575/96 INSTITUTO CLARET - SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO HUMANO 27/06/2025
0837/99 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PARA MÚLTIPLA DEFICIÊNCIA - AHIMSA 27/06/2025
0925/01 CAMINHANDO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO E AÇÃO SOCIAL 27/06/2025
0927/02 LAR DA CRIANÇA FREI LEOPOLDO 27/06/2025
0932/02 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE À CRIANÇA DESAMPARADA NOSSA 

CASA - ABCD
27/06/2025

0946/02 CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO À JUVENTUDE - PROJETO 
SOL - C.O.E.J.

27/06/2025

1042/03 ASSOCIAÇÃO DE APOIO À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA NOSSA TURMA 27/06/2025
1293/07 CENTRO DE CAPACITAÇÃO PARA A VIDA - PROJETO NEEMIAS 27/06/2025
1335/07 ASSOCIAÇÃO SÃO SABAS DE FILANTROPIA 27/06/2025
1346/07 ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL COMUNITÁRIA AZARIAS 27/06/2025
1352/07 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA INOCÊNCIA (INSTITUTO FAZENDO ACON-

TECER)
27/06/2025

1550/10 PROJETO CASULO 27/06/2025
1869/15 ASSOCIAÇÃO RECICLÁZARO 27/06/2025
1947/16 CENTRO ISRAELITA DE APOIO MULTIDISCIPLINAR - CIAM 27/06/2025
2092/17 INSTITUTO ARTE NA ESCOLA 27/06/2025
2118/17 SOCIEDADE BENEFICENTE EDUCACIONAL SÃO TIAGO - SOBEST 27/06/2025
2262/19 INSTITUTO EDUCACIONAL SER 27/06/2025
2267/20 INSTITUTO BOAS NOVAS 27/06/2025
2276/20 ASSOCIAÇÃO CANTINHO DA FAMÍLIA 27/06/2025
2454/21 ASSOCIAÇÃO CICLECA - CENTRO DE INTEGRAÇÃO À CULTURA, LAZER 

E EDUCAÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
27/06/2023

2455/21 SERVIÇO COMUNITÁRIO DO ITAIM PAULISTA - SERCOM 27/06/2023
2456/21 ASSOCIAÇÃO DE APOIO SOCIAL À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

MENINO BERNARDO
27/06/2023

2457/21 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - ANSEF/SP

27/06/2023

2458/21 ONG QUATRO ESTAÇÕES 27/06/2023
2459/21 INSTITUTO REAL SOCIEDADE 27/06/2023
2460/21 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DA EDUCAÇÃO BRASIL E CHINA 27/06/2023
2461/21 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - AMACHI 27/06/2023
2462/21 ASSOCIAÇÃO UNIÃO EM FAMÍLIA E AMIGOS 27/06/2023
2463/21 AÇÃO SOCIAL FORÇA MAIOR 27/06/2023
2464/21 INSTITUTO ENERGIA DO SABER 27/06/2023
2465/21 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE FOLHINHAS VERDES 27/06/2023

1.2. Inscrições aprovadas:
R E G I S -
TRO

RAZÃO SOCIAL PROGRAMA Válido até

0024/94 INSTITUTO ROGACIONISTA SANTO ANÍBAL CCA SÃO LUCAS 27/06/2023
0024/94 INSTITUTO ROGACIONISTA SANTO ANÍBAL CCA MADRE NAZA-

RENA
27/06/2023

0024/94 INSTITUTO ROGACIONISTA SANTO ANÍBAL CEI SANTA MARINA 27/06/2023
0024/94 INSTITUTO ROGACIONISTA SANTO ANÍBAL CEI ANÍBAL DIFRÂNCIA 27/06/2023
0108/94 GRUPO ASSISTENCIAL “OS SAMARITANOS” 

- GAOS
CEI LAR DO PEQUENO 
SAMARITANO

27/06/2023

0108/94 GRUPO ASSISTENCIAL “OS SAMARITANOS” 
- GAOS

CCA GAOS 27/06/2023

0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMA-
RÃES AZEVEDO

CEI TOMÁS DE AQUINO 27/06/2023

0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMA-
RÃES AZEVEDO

CEI IRENE IRAPIRANGA 27/06/2023

0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMA-
RÃES AZEVEDO

CEI  ADAIL  T INI  DE 
ARAÚJO

27/06/2023

0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMA-
RÃES AZEVEDO

CEI JAQUELINE 27/06/2023

0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMA-
RÃES AZEVEDO

CEI PARAISÓPOLIS 27/06/2023

0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMA-
RÃES AZEVEDO

CEI ISSA KURBHI 27/06/2023

0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMA-
RÃES AZEVEDO

CEI JORGE APOVIAN 27/06/2023

0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMA-
RÃES AZEVEDO

CEI LUCAS EVANGE-
LISTA

27/06/2023

0255/94 INSTITUIÇÃO BENEFICENTE PÉRSIO GUIMA-
RÃES AZEVEDO

C E I  A N T Ô N I O  D E 
PÁDUA

27/06/2023

0446/95 OBRAS SOCIAIS UNIVERSITÁRIAS E CULTU-
RAIS - OSUC

E N S I N O  C O M P L E -
MENTAR INTENSIVO, 
CURSOS TÉCNICOS E 
CURSOS LIVRES

27/06/2023

0459/95 CENTRO DE APOIO AO JOVEM - ASAM PROGRAMA DE SOCIO-
APRENDIZAGEM

27/06/2023

0954/02 ASSOCIAÇÃO PALOTINA CAEMI PALOTINAS 27/06/2023
0954/02 ASSOCIAÇÃO PALOTINA C E I  S Ã O  V I C E N T E 

PALLOTTI
27/06/2023

1472/09 INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-EDUCAÇÃO, TRA-
BALHO E DESENVOLVIMENTO - ISBET

JOVEM APRENDIZ ISBET 
- CURSO Nº 26.023

27/06/2023

1472/09 INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-EDUCAÇÃO, TRA-
BALHO E DESENVOLVIMENTO - ISBET

JOVEM APRENDIZ ISBET 
- CURSO Nº 41.904

27/06/2023

1472/09 INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-EDUCAÇÃO, TRA-
BALHO E DESENVOLVIMENTO - ISBET

JOVEM APRENDIZ ISBET 
- CURSO Nº 41.936

27/06/2023

1472/09 INSTITUTO BRASILEIRO PRÓ-EDUCAÇÃO, TRA-
BALHO E DESENVOLVIMENTO - ISBET

JOVEM APRENDIZ ISBET 
- CURSO Nº 41.975

27/06/2023

2262/19 INSTITUTO EDUCACIONAL SER CEI DOCE INFÂNCIA 27/06/2023
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8.7. Projetos voltados ao diagnóstico e/ou tratamento e/ou 
acompanhamento de crianças e adolescentes com necessidade 
de intervenção cirúrgica neurológica e cardiológica;

8.8. Projetos voltados para prevenção de acidentes na 
infância e na adolescência;

8.9. Projetos voltados para o tratamento de saúde mental;
8.10. Projetos voltados à saúde mental e o transtorno 

de jogos eletrônicos (vício em jogos) e transtorno global do 
desenvolvimento;

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA EFEITOS DE CLASSIFICA-
ÇÃO e TERRITÓRIOS PRIORITÁRIOS

8.11. Projetos voltados à saúde mental e atendimento 
sobre uso e abuso de álcool e/ou outras drogas, com ênfase na 
prevenção e redução de danos;

8.12. Projetos e ações voltados para crianças e adolescen-
tes e suas famílias com diversidade de gênero e intersexo;

8.13. Projetos de prevenção e atendimento a depressão e 
suicídios entre crianças e adolescentes;

8.14. Projetos que garantam a criança e adolescente ao 
acesso ao aborto legal para vítimas de crimes contra a digni-
dade sexual e nos casos onde não há outro meio de salvar a 
vida da gestante;

8.15. Projetos que garantam orientação e promovam acom-
panhamento de famílias, crianças e adolescentes para acesso a 
tratamento médico e medicamentos que garantam pleno aces-
so ao direito de identidade de gênero (transgêneros e travestis);

8.16. Projetos para cuidados resultantes e de prevenção da 
pandemia de Covid-19.

Territórios de vulnerabilidade definidos no Plano Municipal 
da Primeira Infância (PMPI/SP): Distritos: Brasilândia, Campo 
Limpo, Capão Redondo, Cidade Tiradentes, Grajaú, Iguatemi, 
Itaim Paulista, Jardim Ângela, Lajeado, Pedreira e São Rafael.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários: local com índice de vulnerabilidade muito alta e alta 
definido pelo índice Paulista de Vulnerabilidade Social (http://
www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas), conforme apresen-
tado no Portal GeoSampa (http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/
PaginasPublicas/_SBC.aspx).

CAPÍTULO III - DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO
Art. 7º - Para avaliação dos projetos apresentados pelas Or-

ganizações da Sociedade Civil, a comissão de análise observará 
os seguintes critérios:

I - A consonância da proposta com o Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adoles-
centes à Convivência Familiar e Comunitária;

II - A consonância da proposta com as Resoluções do 
CMDCA/SP;

III - A consonância com a legislação e normativas vigentes 
relacionadas à criança e ao adolescente, em especial ao Estatu-
to da Criança e do Adolescente e demais legislação correlatas;

IV - A consonância com os Planos vigentes no País e no 
município de São Paulo em relação à criança e ao adolescente;

V - Adequação dos projetos a uma das diretrizes descritas 
neste Edital;

VI - Capacidade técnica e administrativa da Organização da 
Sociedade Civil para execução do projeto;

VII - Quadro de recursos humanos compatível como projeto 
apresentado, previsto o cumprimento das normas trabalhistas e 
convenções coletivas;

VIII - Preenchimento correto dos Anexos I, II, III, IV, V e VI 
deste Edital.

§1° As Organizações da Sociedade Civil proponentes dos 
projetos devem estar estabelecidas no município de São Paulo 
e não possuir quaisquer impedimentos legais para estabelecer 
relações de parceria com a Administração Pública.

§2° Serão desconsiderados projetos com o mesmo objeto, 
assim entendidos aqueles que possuam o mesmo público/
beneficiário, mesmas atividades e mesmo local de atuação de 
serviço ou programas já em execução pela Organização da So-
ciedade Civil proponente, e que tenham financiamento público.

§3° Os projetos apresentados devem ser inovadores e/ou 
complementares às políticas públicas existentes na cidade de 
São Paulo.

CAPÍTULO IV - DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR OR-
GANIZAÇÃO

Art. 8° - As Organizações da Sociedade Civil poderão 
propor, no máximo, 03 (três) projetos para financiamento com 
recursos do FUMCAD/SP.

CAPÍTULO V - DO REGISTRO
Art. 9º - As propostas de projetos apresentadas por Orga-

nizações da Sociedade Civil só serão consideradas APTAS se 
a organização proponente estiver devidamente Registrada no 
CMDCA.

§1° O Registro referido no caput deve estar vigente e em 
conformidade com resolução do CMDCA.

§2° A solicitação de Registro novo ou de renovação de 
Registro existente deve demonstrar capacidade técnica para 
executar a proposta de plano de trabalho, sendo considerado, 
para isso, as disposições estatutárias.

§3° Em caso de não aprovação do Registro pelo CMDCA, 
o projeto apresentado neste edital ficará prejudicado e não 
poderá ser objeto de parceria.

CAPÍTULO VI - PUBLICAÇÃO DO EDITAL
Art. 10 - O presente Edital será divulgado na íntegra em 

página do sitio eletrônico oficial da Secretaria Municipal de Di-
reitos Humanos e Cidadania - SMDHC na internet http://www.
prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/ e no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, com prazo de 30 
(trinta) dias corridos para o recebimento de propostas, contado 
da data de publicação do Edital no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo – DOC.

§1° Qualquer pessoa ou Organização Social poderá impug-
nar o Edital de Chamamento devendo encaminhar seu pedido 
até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para apresentação 
das propostas, em formato digital - PDF, para o e-mail editais-
CMDCA@prefeitura.sp.gov.br, não sendo recebida impugnação 
após as 17h do último dia útil, ou encaminhado a endereço 
eletrônico diverso do indicado, bem como no caso em que não 
esteja subscrito o pedido pelo representante da OSC ou por 
procurador legalmente habilitado.

§2° A solicitação de impugnação não impedirá a OSC im-
pugnante de participar do chamamento.

§3° A solicitação da impugnação deverá ser julgada em 
até 03 (três) dias úteis do seu recebimento, sendo que o seu 
resultado deve ser publicado no DOC.

§4° Caberá recurso da decisão que indeferir a impugnação 
deste edital, devendo encaminhar seu recurso até 03 (três) dias 
úteis, em formato digital - PDF, para o e-mail editaisCMDCA@
prefeitura.sp.gov.br, não sendo recebida impugnação após as 
17h do último dia útil, ou encaminhado a endereço eletrônico 
diverso do indicado, bem como no caso em que não esteja 
subscrito o pedido pelo representante da OSC ou por procura-
dor legalmente habilitado.

§5° A solicitação do recurso deverá ser julgada em até 03 
(três) dias úteis do seu recebimento, sendo que o seu resultado 
deve ser publicado no DOC.

§6° Não caberá novo recurso da decisão do parágrafo 
quinto que indeferir a impugnação deste Edital.

CAPITULO VII - DA APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS
Art. 11 - A apresentação da proposta observará as seguin-

tes formas e os prazos, sendo certo de que os prazos poderão 
sofrer modificações em decorrência de circunstância de caso 
fortuito ou força maior, ou decorrente de deliberação funda-
mentada da Comissão de Edital.

DIRETRIZES GERAIS 5: EDUCAÇÃO
5.1. Projetos que visem o desenvolvimento pleno e integral 

do potencial de crianças de 0 a 6 anos, em período de primeira 
infância;

5.2. Projetos que promovam o protagonismo de pais/
cuidadores/familiares como atores fundamentais na promoção 
do desenvolvimento infantil, favorecendo a criação de vínculos 
familiares;

5.3. Projetos voltados ao acesso à educação, permanência 
e desenvolvimento de crianças e adolescentes, na perspectiva 
da educação integral;

5.4. Projetos que fomentem direitos humanos, o protago-
nismo e a participação social de crianças e adolescentes em 
instituições educacionais;

5.5. Projetos que visem à prevenção do fenômeno do 
bullying e cyberbullying no ambiente escolar (intimidação siste-
mática) e suas implicações na violência institucional;

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA EFEITOS DE CLASSIFICA-
ÇÃO e TERRITÓRIOS PRIORITÁRIOS

5.6. Projetos que desenvolvam atividades lúdicas, culturais 
e experiências motoras que favoreçam o convívio familiar e 
comunitário para crianças de 04 a 06 anos;

5.7. Projetos que visem à prevenção, proteção e a garantia 
do direito da criança e do adolescente que se encontre em 
situação de violência física ou psicológica, doméstica, sexual e 
institucional, considerando a formação de profissionais da rede 
direta e indireta da educação para reconhecimento e encami-
nhamento dos casos;

5.8. Projetos para cuidados físicos e/ou psicológicos resul-
tantes da pandemia de Covid-19;

5.9. Projetos que visem serviço de apoio ao ensino remoto 
e digital para o fortalecimento educacional de crianças e ado-
lescentes na rede pública, com o fim de fortalecimento dos con-
teúdos curriculares e redução da defasagem de conhecimento.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários em Primeira Infância (PMPI/SP): Distritos de Grajaú, 
Capão Redondo, Cidade Tiradentes, Itaim Paulista, São Rafael, 
Jardim Ângela, Brasilândia, Lajeado, Iguatemi e Pedreira.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários: local com índice de vulnerabilidade muito alta e alta 
definido pelo índice Paulista de Vulnerabilidade Social (http://
www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas), conforme apresen-
tado no Portal GeoSampa (http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/
PaginasPublicas/_SBC.aspx).

DIRETRIZES GERAIS 6: ESPORTE
6.1. Projetos que visem o desenvolvimento de capacidades 

para jogos digitais/virtuais, considerado a qualificação da ativi-
dade como esportiva;

6.2. Projetos que promovam ações intergeracionais por 
meio das práticas integrativas e esportivas;

6.3. Projetos que visem o desenvolvimento de esportes de 
alto rendimento;

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA EFEITOS DE CLASSIFICA-
ÇÃO e TERRITÓRIOS PRIORITÁRIOS

6.4. Projetos para cuidados resultantes da pandemia de 
Covid-19;

6.5. Projetos que visem à prevenção, proteção e a garantia 
do direito da criança e do adolescente que se encontre em 
situação de violência física ou psicológica, doméstica, sexual e 
institucional, considerando a formação de profissionais da rede 
direta e indireta da educação para reconhecimento e encami-
nhamento dos casos.

Territórios de vulnerabilidade definidos no Plano Municipal 
da Primeira Infância (PMPI/SP): Distritos de Grajaú, Capão 
Redondo, Cidade Tiradentes, Itaim Paulista, São Rafael, Jardim 
Ângela, Brasilândia, Lajeado, Iguatemi e Pedreira.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários: local com índice de vulnerabilidade muito alta e alta 
definido pelo índice Paulista de Vulnerabilidade Social (http://
www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas), conforme apresen-
tado no Portal GeoSampa (http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/
PaginasPublicas/_SBC.aspx).

DIRETRIZES GERAIS 7: PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. Projetos que visem o desenvolvimento pleno e integral 

do potencial de crianças de 0 a 6 anos, em período de primeira 
infância;

7.2. Projetos que visem a inclusão e desenvolvimento de 
crianças ou adolescentes com deficiência e/ou doença rara 
nos serviços de educação, cultural, saúde, esporte e assistência 
social;

7.3. Projetos que visem a inclusão, permanência e desen-
volvimento de adolescentes com deficiência e/ou doença rara 
visando acesso a aprendizagem para adolescentes de 14 a 17 
anos;

7.4. Projetos que visem a promoção da autonomia e pro-
tagonismo de crianças e adolescentes com deficiência e/ou 
doença rara;

7.5. Projetos que visem à prevenção, proteção e a garantia 
do direito da criança e do adolescente com deficiência e/ou 
doença rara que se encontre em situação de violência física ou 
psicológica, doméstica, sexual e institucional, considerando a 
formação de profissionais da rede direta e indireta da educação 
para reconhecimento e encaminhamento dos casos;

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA EFEITOS DE CLASSIFICA-
ÇÃO e TERRITÓRIOS PRIORITÁRIOS

7.6. Projetos que visem à inclusão, permanência e desen-
volvimento de crianças ou adolescentes com deficiência e/ou 
doença rara nos serviços de educação;

7.7. Projetos que visem o atendimento às famílias de crian-
ças e adolescentes com deficiência e/ou doença rara atuando 
no fortalecimento da autonomia, autoestima, acesso à justiça, 
trabalho e renda e apoio psicossocial;

7.8. Projetos para cuidados resultantes da pandemia de 
Covid-19.

Territórios de vulnerabilidade definidos no Plano Municipal 
da Primeira Infância (PMPI/SP): Distritos de Grajaú, Capão 
Redondo, Cidade Tiradentes, Itaim Paulista, São Rafael, Jardim 
Ângela, Brasilândia, Lajeado, Iguatemi e Pedreira.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários: local com índice de vulnerabilidade muito alta e alta 
definido pelo índice Paulista de Vulnerabilidade Social (http://
www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas), conforme apresen-
tado no Portal GeoSampa (http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/
PaginasPublicas/_SBC.aspx).

DIRETRIZES GERAIS 8: SAÚDE
8.1. Projetos voltados ao diagnóstico e/ou acompanhamen-

to de crianças e adolescentes com câncer ou em tratamento 
oncológico;

8.2. Projetos que trabalhem com o planejamento reprodu-
tivo, a prevenção e o acompanhamento da gravidez na adoles-
cência e sífilis gestacional e congênita;

8.3. Projetos na perspectiva da prevenção e acompanha-
mento de crianças e adolescentes com Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (IST-Sífilis) e HIV/AIDS;

8.4. Projetos voltados ao estímulo da alimentação saudá-
vel, incentivo ao aleitamento materno, à prevenção da obesi-
dade infantil e transtornos alimentares, visando a promoção de 
práticas alimentares e vida saudável;

8.5. Projetos que ofereçam ações de promoção da saúde 
bucal, prevenção de doenças bucais e a tratamento em orto-
dontia preventiva, interceptiva e corretiva;

8.6. Projetos voltados ao diagnóstico de crianças e adoles-
centes com deficiência, doença rara, doenças crônicas, doenças 
genéticas;

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários: local com índice de vulnerabilidade muito alta e alta 
definido pelo índice Paulista de Vulnerabilidade Social (http://
www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas), conforme apresen-
tado no Portal GeoSampa (http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/
PaginasPublicas/_SBC.aspx).

DIRETRIZES GERAIS 2: CULTURA
2.1. Projetos que visem o desenvolvimento pleno e integral 

do potencial de crianças de 0 a 6 anos, em período de primeira 
infância;

2.2. Projetos de cultura, visando acesso e permanência de 
espaços de convivência familiar e social na paisagem urbana;

2.3. Projetos que ampliem o exercício dos direitos culturais 
e promovam acesso às referências da cultura nacional, a ex-
pressão e formação artística;

2.4. Projetos que estimulem a formação cultural com apoio 
ao desenvolvimento artístico em diferentes gêneros, lingua-
gens e estilos, estimulando o potencial criativo das crianças e 
adolescentes;

2.5. Projetos que valorizem a livre expressão artística e 
cultural, com estrutura e suporte, potencializando vocações das 
crianças e adolescentes e estimulando a difusão para a popula-
ção e suas comunidades;

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA EFEITOS DE CLASSIFICA-
ÇÃO e TERRITÓRIOS PRIORITÁRIOS

2.6. Projetos que desenvolvam espaços virtuais de memória 
e informação sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA;

2.7. Projetos voltados à produção e inclusão do acesso à 
programação cultural em toda sua diversidade étnico-racial, de 
gêneros, linguagens, estilos e crenças;

2.8. Projetos que garantam a estrutura e suporte para o 
exercício da livre expressão artística e cultural de adolescentes 
e estimulando a difusão para a população e para as diversas 
comunidades.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários em Primeira Infância (PMPI/SP): Distritos de Grajaú, 
Capão Redondo, Cidade Tiradentes, Itaim Paulista, São Rafael, 
Jardim Ângela, Brasilândia, Lajeado, Iguatemi e Pedreira.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários: local com índice de vulnerabilidade muito alta e alta 
definido pelo índice Paulista de Vulnerabilidade Social (http://
www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas), conforme apresen-
tado no Portal GeoSampa (http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/
PaginasPublicas/_SBC.aspx).

DIRETRIZES GERAIS 3: TRABALHO E RENDA
3.1. Projetos voltados para geração de renda através do 

fomento a segurança alimentar, com estímulo a alimentação 
saudável, prevenção de doenças e transtornos alimentares;

3.2. Projetos que ofereçam formações para o desenvolvi-
mento de plataformas colaborativas digitais para adolescentes, 
visando à democratização das mídias e o desenvolvimento de 
novas tecnologias;

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA EFEITOS DE CLASSIFICA-
ÇÃO e TERRITÓRIOS PRIORITÁRIOS

3.3. Projetos que visem o desenvolvimento de atividades 
de aprendizagem e inclusão profissional de forma universal 
para adolescentes de 14 a 17 anos, com finalidade de apoio a 
inclusão no mundo do trabalho, garantia do trabalho decente e 
da geração de renda.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários: local com índice de vulnerabilidade muito alta e alta 
definido pelo índice Paulista de Vulnerabilidade Social (http://
www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas), conforme apresen-
tado no Portal GeoSampa (http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/
PaginasPublicas/_SBC.aspx).

DIRETRIZES GERAIS 4: DIREITOS HUMANOS
4.1. Projetos que promovam, de maneira integrada e arti-

culada, direitos sociais, direitos humanos, o direito de brincar, o 
direito à diversidade e o combate à violência, com a divulgação, 
promoção e formação sobre direitos humanos previstos no 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;

4.2. Projetos que desenvolvam ações voltadas ao tema de 
educação ambiental, desenvolvimento sustentável e diversidade 
social para crianças e adolescentes;

4.3. Projetos que visem à inclusão de crianças e adolescen-
tes imigrantes e oriundas de famílias de refugiados por meio da 
elaboração de materiais, atendimento e orientação direta, sem 
distinção da situação documental ou status migratório, bem 
como sem preferência por grupos de imigrantes específicos, 
respeitando a diversidade linguística da população imigrante;

4.4. Projetos que visem à articulação da rede de proteção 
dos direitos de crianças e adolescentes, sendo garantida ampla 
participação social e comunitária;

4.5. Projetos que favoreçam estudos e diagnósticos de 
situações específicas que comprometam a proteção integral 
de crianças e adolescentes, visando o planejamento de ações 
preventivas, produção de indicadores para planejamento das 
políticas públicas municipais;

4.6. Projetos voltados a produção e difusão de campanhas 
com ênfase na prevenção do uso, abuso de álcool e/ou de ou-
tras drogas e diversas violências contra crianças e adolescentes;

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA EFEITOS DE CLASSIFICA-
ÇÃO e TERRITÓRIOS PRIORITÁRIOS

4.7. Projetos para educação em direitos humanos para 
crianças e adolescentes visando respeito e não discriminação 
em razão da diversidade religiosa e cultural, gênero e identida-
de de gênero, diversidade étnica, combate ao racismo, direitos 
da população indígena e quilombola;

4.8. Projetos que fomentem o protagonismo e a partici-
pação social de crianças e adolescentes na política pública, 
inclusive no âmbito do CMDCA/SP;

4.9. Projetos que trabalhem a inclusão e a diversidade 
de orientação sexual e de gênero de crianças, adolescentes e 
famílias;

4.10. Projetos para atendimento de famílias com adoles-
centes vítimas de crimes letais visando atendimento psicosso-
cial, jurídico, educacional e de acesso a trabalho e renda para 
fortalecimento das famílias;

4.11. Projetos para atendimento de famílias com crianças e 
adolescentes desaparecidos;

4.12. Projetos para atendimento de crianças e adolescentes 
e suas famílias, para acesso a informação e garantia de seus 
direitos sexuais, com ênfase para política pública de contracep-
ção, visando alcançar sua expressão de liberdade, responsabili-
dade e autonomia;

4.13. Projetos para atendimento de crianças e adolescentes, 
e suas famílias, visando conhecimento e informação sobre o 
exercício do direito de entrega de filhos para adoção;

4.14. Projetos de atendimento de crianças cujos pais ou 
responsáveis estão em regime de trabalho noturno, garantindo 
atendimento socioeducativo, lúdico, alimentação e repouso 
noturno.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários em Primeira Infância (PMPI/SP): Distritos de Grajaú, 
Capão Redondo, Cidade Tiradentes, Itaim Paulista, São Rafael, 
Jardim Ângela, Brasilândia, Lajeado, Iguatemi e Pedreira.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários: local com índice de vulnerabilidade muito alta e alta 
definido pelo índice Paulista de Vulnerabilidade Social (http://
www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas), conforme apresen-
tado no Portal GeoSampa (http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/
PaginasPublicas/_SBC.aspx).

RESOLVE:
Estabelecer procedimento e tornar público o Edital de Cha-

mamento Público para realizar processo de análise e seleção de 
projetos que poderão ser financiados com recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD/
CMDCA/SP que estejam em consonância com as políticas 
públicas da Criança e do Adolescente da Cidade de São Paulo, 
em conformidade com a legislação e normas técnicas vigentes 
e que sejam complementares e/ou inovadoras às políticas 
existentes, conforme deliberação em Reunião Ordinária deste 
CMDCA/SP, realizada aos 28 de junho de 2021, que aprovou o 
texto final deste Edital.

CAPÍTULO I - DO OBJETO
Art. 1º - Constitui objeto do presente Edital a seleção de 

projetos a serem financiados com recursos do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD/SP, gerido 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA/SP.

Art. 2º - Para os fins deste edital entende-se por projeto 
o conjunto de ações inovadoras e/ou complementares às po-
líticas públicas de promoção, proteção e de defesa de direitos 
desenvolvidas na Cidade de São Paulo, em tempo determinado 
neste edital, tendo como beneficiários diretos e indiretos crian-
ças, adolescentes e suas famílias, bem como todo o sistema 
de garantia de direitos de crianças e adolescentes na cidade 
de São Paulo, podendo os projetos, ao final de sua execução, 
serem incorporados mediante comprovação de regularidade de 
prestação de contas, com avaliação e indicação do CMDCA/SP 
para a análise preliminar da Secretaria Municipal responsável 
pela indicação de incorporação do projeto na rede pública de 
serviços municipais da Cidade de São Paulo, cabendo a referida 
Secretaria Municipal avaliação de viabilidade e programação 
orçamentária visando sua implementação.

Art. 3º - Para os fins deste edital entende-se por benefici-
ários diretos e indiretos crianças, adolescentes e suas famílias, 
residentes na cidade de São Paulo e que integrem, entre outros, 
os seguintes públicos:

I - Em cumprimento de medida socioeducativa;
II - Em condição de acolhimento familiar e/ou institucional;
III - Em situação de rua e na rua;
IV - Em convivência familiar e comunitária pautada na 

diversidade;
V - Inseridos na realidade de violência sexual, doméstica, 

institucional, psicológica;
VI - Explorados na condição de trabalho infantil domés-

tico, trabalho informal, sexual, em situação de organização 
criminosa;

VII - Pessoa com deficiência e/ou doença rara, com des-
taque as condições de maior exclusão social e de grupos 
vulneráveis;

VIII - Populações indígenas, quilombolas, grupos étnicos, de 
migrantes e refugiados, e em situação de intinerância/nômade;

IX - Afetados pelos impactos da pandemia de Covid-19.
Parágrafo único - Os referidos públicos poderão ser con-

templados nesse edital em propostas prioritárias.
CAPÍTULO II - DAS DIRETRIZES PARA OS PROJETOS
Art. 4º - Os projetos submetidos a presente seleção deverão 

indicar, dentre as diretrizes abaixo discriminadas, aquela que é 
seu objeto de atuação.

Art. 5º - Os projetos a serem apresentados, considerando 
tanto as diretrizes gerais como as prioritárias, deverão prever 
em seus planos de trabalho, como ações transversais de cuida-
do e cidadania, os seguintes temas:

I - Higiene Pessoal e Cuidados Sanitários;
II - Educação Sexual, inclusive com informação sobre direi-

to de acesso a meios contraceptivos;
III - Conhecimento sobre cuidados menstruais e ciclo mens-

trual, inclusive com distribuição de absorventes;
IV - Direitos Humanos e Direitos da Criança e do Adoles-

cente;
V - Prevenção e Canais de Denúncia sobre Violência.
Parágrafo único: Além das disposições de ação transversal, 

deverão todos os projetos apresentado promoveram regras de 
governança sobre proteção de dados e garantir que todas as 
ações de divulgação oficial da OSC, incluindo redes sociais e 
site, constem expressa informação de que o projeto foi apro-
vado pelo CDMCA e financiado pelo Fundo Público FUMCAD.

Art. 6° - O Edital tem o total de oito Diretrizes Gerais, bem 
como suas respectivas Diretrizes Prioritárias e Territórios Priori-
tários, estes, considerados como referências para a Classificação 
de Projeto:

DIRETRIZES GERAIS 1: ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL

1.1. Projetos que promovam o protagonismo de pais/
cuidadores/familiares como atores fundamentais na promoção 
do desenvolvimento infantil, favorecendo a criação de vínculos 
familiares nos serviços de assistência social;

1.2. Projetos complementares aos serviços da política de 
atenção do SUAS;

1.3. Projetos que fomente o fortalecimento dos vínculos 
familiares;

1.4. Projetos de articulação intersetorial e interinstitucional, 
com ações de enfrentamento ao trabalho infantil;

1.5. Projetos que visem trabalhar com os ambientes/espa-
ços de convivência dos serviços de acolhimento institucional 
com o fim de garantir que nos espaços físicos dos serviços de 
acolhimento institucional exista a construção de identidade 
do ambiente com participação de crianças e adolescentes 
acolhidos;

1.6. Projetos que trabalhem com adolescentes gestantes e/
ou com filhos (as) em serviços socioassistenciais;

1.7. Projetos que visem a prevenção, proteção e a garantia 
do direito da criança e do adolescente que se encontre em 
situação de violência física ou psicológica, doméstica, sexual e 
institucional, considerando a formação de profissionais da rede 
direta e indireta da educação para reconhecimento e encami-
nhamento dos casos;

DIRETRIZES PRIORITÁRIAS PARA EFEITOS DE CLASSIFICA-
ÇÃO e TERRITÓRIOS PRIORITÁRIOS

1.8. Projetos que visem construir e manter o vínculo de cui-
dado com crianças e adolescentes em situação de rua e na rua, 
bem como fortalecer a rede de Serviços e Programas;

1.9. Projetos com ações de enfrentamento ao trabalho 
infantil envolvendo a realidade da exploração sexual;

1.10. Projetos com ações de enfrentamento ao trabalho 
infantil envolvendo a realidade da exploração pelo crime or-
ganizado;

1.11. Projetos que promovam atendimento psicológico e/
ou de psicoterapia para crianças e adolescentes vítimas de 
violência;

1.12. Projetos que atendam, orientem e capacitem ado-
lescentes em cumprimento de medida socioeducativa e/ou em 
pós-medida socioeducativa a construir um novo projeto de vida, 
afastando-o de uma trajetória de violência por meio da geração 
de trabalho e renda e da escolarização. Os temas e as ativida-
des precisam estar alinhados às questões de mediação educa-
ção, direitos humanos, aprendizagem e trabalho, bem como o 
direito a autonomia e o direito a integração do adolescente à 
vida familiar e comunitária;

1.13. Projetos para cuidados resultantes da pandemia de 
Covid-19;

1.14. Projetos para orientação e atendimento de adoles-
centes, que tenham filhos (as), e estejam cumprindo medida 
socioeducativa.

Território prioritário para execução ou para seleção de be-
neficiários em Primeira Infância (PMPI/SP): Distritos de Grajaú, 
Capão Redondo, Cidade Tiradentes, Itaim Paulista, São Rafael, 
Jardim Ângela, Brasilândia, Lajeado, Iguatemi e Pedreira.
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endereços eletrônicos (e-mail) fornecidos pelas Organizações 
da Sociedade Civil.

CAPÍTULO XV - DO PRAZO DE CAPTAÇÃO
Art. 19 - O certificado de autorização de captação (CAC) de 

recursos para as Organizações da Sociedade Civil contempladas 
pelo FUMCAD/2021, ou seja, cujos projetos forem considerados 
aptos, será inserido no processo do Sistema SEI conforme 
cronograma.

Parágrafo único: Os certificados de autorização de captação 
(CAC) serão inseridos após Publicação final dos projetos inscri-
tos em Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.

Art. 20 - A Organização da Sociedade Civil terá até 02 
(dois) anos para captar recursos, a partir de sua publicação 
como apto em Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.

CAPÍTULO XVI - DA DURAÇÃO DO FINANCIAMENTO
Art. 21 - O financiamento de projetos, aprovados e classifi-

cados pelo CMDCA, que tenham ou não doações direcionadas 
via FUMCAD será permitido para:

I - Financiamento total ou parcial de projetos, desde que 
haja disponibilidade financeira, seguindo a ordem de Classi-
ficação;

II - Aquisição de material permanente e de consumo, ma-
nutenção, recursos humanos e de outros insumos necessários 
ao desenvolvimento dos projetos, conforme disposições deste 
edital, com apresentação minuciosa das despesas e indicadores 
para aferição e que possuam nexo causal como projeto;

III - reforma predial, em área pública mediante permissão 
ou concessão de uso, necessários à implantação e/ou imple-
mentação do atendimento às crianças e aos adolescentes 
obrigatoriamente implementadas as diretrizes de acessibilidade 
prevista na Lei n° 13.146, de 06 de julho de 2015 - Estatuto da 
Pessoa com Deficiência.

§1° Os projetos Classificados, que receberão os recursos 
diretamente do FUMCAD, terão 180 (cento e oitenta) dias para 
apresentação da documentação de parceria e a assinatura do 
Termo de Fomento, a contar a partir de publicação dos projetos 
Classificados em Diário Oficial da Cidade.

§2° Os projetos aptos e que tenham a meta de captação 
de valores para sua execução deverão, para que possam firmar 
parceria, devem ter captado 55% (cinqüenta e cinco por cento), 
considerando percentual mínimo de valor da metade do pro-
jeto somado ao percentual de 10% que permanece no Fundo, 
promovendo com isso pedido ao CMDCA/SP e apresentação de 
adequação do valor e do seu plano de trabalho para o montan-
te captado, respeitando o prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
a contar do término do prazo de captação.

§3° Os projetos passíveis de adequação poderão ser re-
adequados, por tempo, por módulo, per capita ou etapas, de 
acordo com suas características, mantido o objeto aprovado 
pelo CMDCA/SP.

§4° O prazo para início de execução do projeto independe 
do prazo do término do período da captação de recursos, porém 
após o término do prazo de captação as parcerias têm o prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias para a apresentação da 
documentação de parceria e a assinatura do Termo de Fomento.

§5° O não cumprimento dos prazos estipulados ensejará 
a desclassificação da proposta e eliminação do proponente 
do chamamento público, sendo certo que os valores captados 
permanecem no fundo público para que o CMDCA realize pla-
nejamento sobre os valores do fundo público.

§6° No caso do inciso III deste artigo, a Organização da 
Sociedade Civil deve, no momento de apresentação do projeto, 
apresentar documentação que comprove a regularidade do 
terreno público.

CAPÍTULO XVII - DA DURAÇÃO DOS PROJETOS
Art. 22 - A execução dos projetos terá duração de no míni-

mo 01 (um) ano e no máximo 02 (dois) anos sem interrupção, 
salva as intempestividades de saúde mundial vivenciadas e con-
forme eventual deliberação sobre ampliação de prazos no caso 
de projetos Classificados, a contar da data de início de vigência 
do projeto, definida no instrumento de parceria correspondente, 
não sendo permitida sua prorrogação ou renovação.

CAPÍTULO XVIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 23 - Com a aprovação da parceria fica a Organização 

da Sociedade Civil responsável pela execução do projeto obri-
gada a divulgar de forma clara e objetiva em todo material de 
comunicação e por meio de placas, respeitando a chamada Lei 
da Cidade Limpa, que o financiamento do projeto provém do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FUMCAD/SP, divulgando a logomarca do Fundo, do CMDCA/SP 
e da Prefeitura da Cidade de São Paulo/SMDHC.

Art. 24 - No caso de aquisição de bens móveis, na eventu-
alidade da Organização da Sociedade Civil proponente encerrar 
suas atividades, ou mudar os seus objetivos sociais, os bens 
adquiridos com recursos repassados pelo FUMCAD/SP terão a 
sua destinação submetida à análise do CMDCA/SP, observada 
a legislação aplicável.

Art. 25 - O Monitoramento e Avaliação das parcerias obe-
decerá às disposições dos art. 80 até o art. 85 da Portaria n° 
140/SMDHC/2019.

Art. 26 - O gestor da parceria será designado na forma do 
art. 58 e seguintes, da Portaria n° 140/SMDHC/2019.

Art. 27 - Integram o presente edital, além do cronograma, 
os Anexos: I, II, III, IV, V, VI, VII e as Referencias Normativas 
sendo obrigatório o preenchimento de todos os campos sob 
pena de desclassificação por deliberação de Comissão de Edital.

Art. 28 - Os casos omissos deste Edital serão deliberados 
pela Comissão de Edital, em conformidade com as normas e 
as leis vigentes.

Art. 29 - Este Edital entrará em vigor a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC.

São Paulo/SP, ____ de ____________ de 2021.
ANEXOS
CRONOGRAMA DO EDITAL
28/06/2021 - Reunião Ordinária para Aprovação do Edital 

FUMCAD/21;
Em até 03/07/2021 - Publicação do Edital em DOC;
05/07/2021 a 12/07/2021 - Recebimento de Impugnação;
13/07/2021 a 11/08/2021 - Apresentação de Projetos ao 

CMDCA/SP;
Em até 14/08/2021 - Publicação dos projetos apresenta-

dos;
16/08/2021 a 03/09/2021 - Análise dos projetos pela Co-

missão Intersecretarial;
06/09/2021 a 15/10/2021 - Análise dos projetos inscritos;
18/10/2021 - Reunião Ordinária CMDCA/SP para apresen-

tação dos projetos;
Em até 20/10/2021 - Publicação dos projetos aptos e 

inaptos;
21/10/2021 a 26/10/2021 - Interposição de recurso;
27/10/2021 a 19/11/2021 - Análise dos recursos;
22/11/2021 - Reunião Ordinária CMDCA/SP para apresen-

tação dos resultados dos recursos;
Em até 24/11/2021 - Publicação final dos projetos aprova-

dos como aptos pós recurso e classificação geral dos projetos.
(utilizar papel timbrado da Organização)

CAPÍTULO XI - DA COMISSÃO DE EDITAL
Art. 15 - A Comissão Permanente de Políticas Públicas - 

CPPP do CMDCA, aqui denominada Comissão de Edital, terá 
a instância de responsabilidade pelo cumprimento das regras 
legais e editalícias tendo a competência para analisar e fun-
damentar suas decisões sobre os projetos, mantendo expresso 
entendimento a ser redigido em cada processo de avaliação 
dos projetos.

§1° Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Edital 
contará com o assessoramento técnico de especialistas de Se-
cretarias afins, conforme Decreto nº 54.799/2014 e da Portaria 
n° 017/SMDHC/2021.

§2° A Comissão de Edital apresentará os resultados das 
análises dos projetos em Plenário do CMDCA/SP, visando com 
isso ampla informação sobre os cumprimentos das regras e 
disposições do presente edital.

§3° Não poderá membro da Comissão de Edital analisar, 
fundamentar e deliberar sobre projeto apresentado em disso-
nância com as normas do presente edital.

CAPÍTULO XII - DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PRO-
JETOS

Art. 16 - As propostas apresentadas serão avaliadas em 
05 (cinco) fases distintas e a Comissão de Edital acompanhará 
todo o processo.

1. HABILITAÇÃO: Nesta fase será julgada a condição do 
proponente para participar da presente seleção pública, em que 
será considerado, obrigatoriamente, o cumprimento dos arts. 7º, 
8°, 9° e 11º do presente edital. A Secretaria Executiva do CMD-
CA/SP fará a análise da documentação e a Comissão de Edital 
referendará o resultado.

2. AVALIAÇÃO TÉCNICA: Nesta fase será julgada a com-
petência técnica das propostas. Será analisada pela Comissão 
Intersecretarial Permanente de Análise de Projetos, nos termos 
do Decreto n° 54.799/2014 e Portaria n° 017/SMDHC/2021, e, 
que emitirá os pareceres técnicos acerca de todos os projetos 
apresentados, considerada a competência temática entre a 
proposta e a representação na referida comissão. A análise da 
Comissão Intersecretarial Permanente de Análise de Projetos 
será feita no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
do recebimento da solicitação, conforme cronograma, abordan-
do os seguintes aspectos:

I - A experiência da entidade proponente na área do pro-
jeto;

II - A viabilidade do projeto quanto ao objeto e cronogra-
ma;

III - A pertinência entre a proposta e as políticas públicas, 
considerando atingir o interesse público.

IV - A Comissão de Edital poderá afastar ou solicitar a 
revisão dos pareceres da Comissão Intersecretarial Permanente 
de Análise de Projetos desde que o faça de forma devidamente 
fundamentada.

3. SELEÇÃO: Nesta fase, a Comissão de Editais indicará 
as propostas consideradas APTAS a receber o certificado de 
autorização de captação (CAC), devendo, nesse momento, ser 
comprovada aprovação de Registro no CMDCA, e cabendo a 
previsão de Reunião Extraordinária do CMDCA para a apresen-
tação, visando publicidade, dos projetos APTOS.

4. RECURSO: Nesta fase, o recurso será apreciado pela 
Comissão de Edital nos termos dos art. 72 ao art. 76 do Decreto 
n° 51.714, de 03 de agosto de 2010, podendo ser requerido 
informações e subsídios técnicos a Comissão Intersecretarial 
Permanente de Análise de Projetos, bem como da Comissão Per-
manente de Orçamentos e Finanças - CPFO/CMDCA para fun-
damentar a aprovação ou negativa da interposição de recurso.

5. CLASSIFICAÇÃO: Nesta fase os projetos serão analisados 
pela Comissão de Edital, conforme os critérios definidos neste 
edital pelo CMDCA/SP, visando a possibilidade de serem finan-
ciados pelo FUMCAD, sendo divulgados com suas pontuações 
por critérios individualizados de acordo com o cronograma.

CAPÍTULO XIII - DOS CRITÉRIOS PARA A CLASSIFICAÇÃO 
DOS PROJETOS

Art. 17 - Para efeitos de Classificação serão consideradas 
as seguintes regras:

I - A pontuação a ser alcançada deverá ser a de total de 
10 (dez) pontos, considerando para isso o cumprimento de 
propostas que indiquem Diretriz Prioritária - 05 (cinco) pontos e 
Território Prioritário - 05 (cinco) pontos;

II - Os Territórios Prioritários devem ser considerados tanto 
como os locais onde os serviços poderão ser executados ou 
como os locais de moradia dos beneficiários;

III - Para efeito de desempate, será considerada a identi-
ficação do público beneficiário indicado no art. 3 deste edital, 
somado ao número de crianças e adolescentes atendidos dire-
tamente, sendo melhor a classificação daquele que tiver maior 
número de beneficiários diretos.

§1° Os projetos deverão identificar, expressamente em seus 
planos de trabalho, informação sobre a dinâmica territorial do 
inciso II, de forma a fundamentar e explicar quais das disposi-
ções territoriais será implementada, explicitando se executarão 
os trabalhos em território prioritário ou se executarão em outro 
território, mas atendendo beneficiários que habitem territórios 
prioritários, sendo tais critérios não cumulativos, e sendo essa 
identificação forma de avaliação das propostas.

§2° Para efeito de desempate, em segunda análise, será 
considerado o número de crianças e adolescentes atendidos 
diretamente, com melhor classificação aquele que tiver maior 
número de beneficiários diretos.

§3° A Comissão de Edital analisará as propostas e valores 
considerando os preços de mercado e a exequibilidade dos 
projetos, fundamentando a decisão na razoabilidade e propor-
cionalidade entre a proposta e os valores nela apresentados.

§4° Em caso de valores que não forem totalmente utiliza-
dos e destinados a Projetos Classificados, seja pela falta de pro-
jetos que totalizem uso dos referidos valores destinados para a 
Classificação, seja pela eventual impossibilidade documental de 
parceria da OSC que tenha sido Classificada, tais valores pode-
rão ser destinados a projetos já Classificados visando ampliação 
do tempo de execução do projeto, desde que tenham o maior 
número de beneficiários direitos, bem como atendam demanda 
do público beneficiário indicado no art. 3 deste edital, sendo 
com isso garantido o acesso pleno aos valores destinados para 
Classificação.

§5° Será Classificado apenas um projeto por Organização 
da Sociedade Civil.

CAPÍTULO XIV - DA PUBLICAÇÃO DOS PROJETOS
Art. 18 - A publicação de projetos aptos e inaptos, con-

forme verificação da documentação apresentada no ato da 
inscrição, nos termos dos arts. 7º, 8º, 9º, 10, 11 e 12 deste Edital 
será feita conforme cronograma.

§1° As Organizações da Sociedade Civil, cujos projetos fo-
rem considerados INAPTOS tomarão ciência do parecer da Co-
missão de Edital a partir de e-mail enviado pelo CMDCA/SP, em 
até 03 (três) dias úteis a contar da publicação no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo - DOC, conforme endereços eletrônicos 
indicados no projeto. A Organização poderá solicitar cópia do 
parecer no CMDCA/SP, por e-mail, editaisCMDCA@prefeitura.
sp.gov.br, a partir da publicação.

§2° O CMDCA/SP não se responsabiliza por quaisquer 
incorreções e/ou problemas de funcionamento ou envio dos 

despesas nos meses em que as entidades não estiverem em 
funcionamento operacional ou administrativo.

V - Cópia do Registro do CMDCA/SP ou protocolo válido, 
conforme artigo 9º deste Edital.

Parágrafo único: Os projetos que não apresentarem to-
dos os itens listados neste artigo não serão submetidos para 
análise.

CAPÍTULO IX - DAS DESPESAS
Art. 13 - Conforme art. 45 da Lei n° 13.019/2014 e dos art. 

68 e art. 69 da Portaria n° 140/SMDHC/2019, não serão per-
mitidos pagamentos com recursos FUMCAD/SP das seguintes 
despesas:

I - Fora do município de São Paulo, exceto as despesas com 
materiais e serviços que comprovadamente sejam de preço me-
nor do que dos fornecedores do Município de São Paulo;

II - Com o pagamento, a qualquer título, a servidor ou 
empregado público de qualquer esfera de governo, integrante 
de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública ou parente 
de dirigente da entidade, inclusive por serviços de consultoria 
ou assistência técnica;

III - Em finalidade diversa da estabelecida na parceria;
IV - Com taxas bancárias, multas, juros ou correção mo-

netária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos 
fora dos prazos, salvo se tratar de encargos demora compro-
vadamente de correntes unicamente de atraso na liberação de 
repasses por culpa exclusiva da administração pública, e no 
caso dos termos de fomento e colaboração, em que se admitem 
despesas com taxas bancárias exclusivamente da conta especí-
fica da parceria;

V - Com publicidade, salvo as de caráter educativo, infor-
mativo ou de orientação social, das quais não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades, servidores públicos, representantes ou dirigentes 
da organização da sociedade civil parceira;

VI - Com a aquisição de veículos automotores de qualquer 
natureza, exceto quando houver relação direta com o objeto da 
parceria e desde que sua destinação seja fundamentada;

VII - Que não guardem nexo de causalidade com a execu-
ção do objeto, ainda que em caráter de emergência;

VIII - Com ornamentação e cerimonial; e
IX - Com táxi, locação de veículos, combustível e estacio-

namento para funcionários da administração da OSC, exceto 
para atividades que se limitem a visitas ao domicílio dos bene-
ficiários ou para o local de realização do projeto, quando este 
for diverso da sede da OSC, bem como para veículos utilizados 
pelos beneficiários do objeto da parceria.

§1° As despesas com remuneração da equipe de trabalho 
deverão:

I - Estar detalhadas no Plano de Trabalho (Anexo III);
II - Ser proporcionais ao tempo dedicado à parceria;
III - Ser compatíveis com o valor de mercado e observar 

os acordos e as convenções coletivas de trabalho, prevendo 
no plano de trabalho, se for o caso, a alteração do valor a 
ser repassado aos colaboradores em decorrência do dissídio 
coletivo; e

IV - Nos casos em que a remuneração for parcialmente 
paga com recursos da parceria, ser discriminadas em memória 
de cálculo de rateio da despesa para fins de prestação de 
contas, nos termos do art. 88 da Portaria n° 140/SMDHC/2019, 
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos 
no custeio de uma mesma parcela da despesa.

§2° As despesas das concessionárias de energia, água, gás, 
telefone, internet e similares deverão acompanhar informação 
de utilidade quantitativa e qualitativa ao objeto do projeto, 
visando à garantia de transparência na prestação de contas.

§3° Para fins de garantia da transparência e efetividade do 
disposto neste artigo, a Organização da Sociedade Civil deverá 
apresentar declaração informando sobre a existência de outras 
parcerias em desenvolvimento com o poder público no momen-
to de apresentação a ser financiado por meio deste edital.

§4° A Organização da Sociedade Civil deve manter o 
CMDCA/SP atualizado do início ou término de outras parcerias 
firmadas com o poder público.

CAPÍTULO X - DO RECURSO E DAS CONTRARRAZÕES
Art. 14 - Os participantes que desejarem recorrer contra 

o resultado preliminar e/ou cujos projetos forem considerados 
INAPTOS deverão apresentar recurso administrativo no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contado da publicação do resultado 
no Diário Oficial da Cidade, sob pena de preclusão. Não será 
conhecido recurso interposto fora do prazo.

§1° Os recursos poderão ser apresentados em documento 
digital - PDF para a Comissão de Edital através do e-mail edi-
taisCMDCA@prefeitura.sp.gov.br, não sendo recebidos após as 
17h do último dia útil, ou encaminhado a endereço eletrônico 
diverso do indicado, bem como no caso em que não esteja 
subscrito o pedido pelo representante da OSC ou por procura-
dor legalmente habilitado.

§2° O recurso deverá ser devidamente fundamentado, 
considerando todos os pontos levantados pelos pareceres 
constantes nos autos.

§3° É assegurado aos participantes obter cópia dos ele-
mentos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, 
por pedido a ser realizado por e-mail editaisCMDCA@prefei-
tura.sp.gov.br.

§4° Havendo recursos e contrarrazões aos recursos a Co-
missão de Edital os analisará podendo reconsiderar sua decisão 
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do fim do prazo para 
recebimento do recurso ou das contrarrazões, quando houver.

§5° O CMDCA/SP deverá publicar no Diário Oficial da 
Cidade os nomes das organizações da sociedade civil ou orga-
nizações governamentais que apresentarem recurso tempes-
tivamente, independentemente da decisão sobre os recursos 
interpostos.

§6° A decisão final do recurso, devidamente motivada, de-
verá ser proferida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, con-
tado do recebimento do recurso. A motivação deve ser explícita, 
clara e congruente, podendo consistir em declaração de concor-
dância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, 
decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante 
do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão.

§7° Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início 
e inclui-se o do vencimento. Os prazos se iniciam e expiram 
exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade 
responsável pela condução do processo de seleção.

§8° O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

§9° Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do 
prazo sem interposição de recurso, o CMDCA/SP deverá ho-
mologar e divulgar, na página do sitio eletrônico oficial da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC 
na internet http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
direitos_humanos/ e no Diário Oficial da Cidade, as decisões 
recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de 
seleção.

§10 A homologação não gera direito para a OSC à celebra-
ção da parceria (art. 27, § 6º, da Lei n° 13.019/2014).

§1° O projeto deverá ser acompanhado dos anexos e dos 
seguinte documentos:

Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância: a Orga-
nização da Sociedade Civil deverá apresentar uma declaração, 
assinada pelo Presidente ou pelo Responsável legal da Or-
ganização, comprometendo-se a apresentar os documentos 
solicitados neste Edital e os que vierem a ser solicitados no 
momento de celebração da parceria, nos termos da Portaria n° 
140/SMDHC/2019, bem como garantindo que não há duplicida-
de e/ou sobreposição de verba pública para financiamento do 
projeto apresentado;

Anexo II - Folha de Rosto: a Organização deverá apresentar 
a folha de rosto preenchida em sua totalidade;

Anexo III - Proposta de Plano de Trabalho: versa sobre a 
descrição técnica do projeto e plano de trabalho detalhado 
conforme o modelo anexado neste Edital. As descrições dos 
projetos devem obedecer rigorosamente ao modelo proposto, 
sendo o não cumprimento motivo de desclassificação;

Anexo IV - Planilha de Despesas: as descrições dos orça-
mentos devem obedecer rigorosamente ao modelo proposto, 
sendo o não cumprimento motivo de desclassificação;

Anexo V - Memória de Cálculo do projeto: as descrições 
devem obedecer rigorosamente ao modelo proposto, sendo o 
não cumprimento motivo de desclassificação;

Anexo VI - Declaração de Instalação e Condições Materiais: 
o preenchimento deve obedecer rigorosamente ao modelo 
proposto, sendo o não cumprimento motivo de desclassificação;

Cópia do Registro: no CMDCA/SP ou do protocolo de 
solicitação de renovação/concessão, conforme art. 9° em seu 
parágrafo primeiro.

§2° Cada OSC deverá apresentar plano de trabalho, deven-
do ter todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente, 
contendo identificação da instituição proponente e, ao final, 
ser assinado pelo representante legal da OSC proponente, 
contendo nome do responsável e contatos, devendo o e-mail de 
encaminhamento conter no item “assunto” a informação “Pro-
posta - Edital FUMCAD/21”, sendo encaminhado para o e-mail 
editaisCDMCA@prefeitura.sp.gov.br, sendo recebido até as 17h 
do último dia útil de prazo, conforme cronograma, visto que 
nenhuma outra proposta será recebida fora das regras deste 
Edital, assim como não serão aceitos adendos ou esclareci-
mentos que não forem expressamente explícitos e formalmente 
solicitados no Edital.

§3° O e-mail deve conter link aberto de arquivo com-
partilhado contendo toda documentação solicitada no Edital, 
digitalizada e na ordem prevista neste Edital. Não deverão ser 
enviados arquivos em anexo (devido à baixa capacidade de ar-
mazenamento de e-mails e considerando o tamanho dos arqui-
vos a serem enviados). Todos os arquivos solicitados devem es-
tar no link enviado no corpo do texto. Sugerimos a utilização na 
plataforma WeTransfer, Google Drive, Dropbox, Microsolf One 
Drive ou de finalidade similar e com reconhecimento público. O 
CMDCA confirmará em até 02 (dois) dias úteis o recebimento 
do e-mail e a funcionalidade de acesso do link compartilhado.

§4° As propostas de plano de trabalho deverão conter as 
informações do Anexo III de maneira detalhada, e contendo os 
seguintes elementos:

I - A descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto proposto e 
com as metas a serem atingidas;

II - A forma de execução das atividades ou dos projetos e 
do cumprimento das metas a eles atreladas, indicando, quando 
cabível, as ações que demandarão atuação em rede;

III - A descrição de metas quantitativas e mensuráveis a 
serem atingidas;

IV - A definição dos indicadores bem como dos documentos 
e de outros meios a serem utilizados para a aferição do cumpri-
mento das metas;

V - A estimativa de despesas para a execução das ações, 
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação 
dos custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto, 
bem como o valor total da parceria;

VI - Os valores a serem repassados mediante cronograma 
de desembolso.

§5° O CMDCA divulgará o resultado preliminar do processo 
de seleção na página do sítio eletrônico oficial da Secretaria 
Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC na in-
ternet http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direi-
toshumanos/ e no Diário Oficial da Cidade de São Paulo - DOC, 
iniciando-se o prazo para recurso.

§6° A OSC cujo projeto não constar da relação dos projetos 
inscritos no Edital FUMCAD/21 poderá interpor recurso e/ou 
contrarrazões à comissão de editais no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, a contar da data da referida publicação no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC.

§7° O CMDCA publicará nova lista dos projetos apresen-
tados, considerando os recursos, no dia seguinte ao término do 
prazo para sua interposição.

CAPÍTULO VIII - DO CONTEÚDO DOS PROJETOS
Art. 12 - Os projetos deverão ser formatados em PDF, obri-

gatoriamente, de acordo com os Anexos deste Edital, devendo 
apresentar:

I - Declaração de Ciência e Concordância assinada pelo 
Presidente ou pelo responsável legal da organização, compro-
metendo-se a apresentar os documentos solicitados neste Edi-
tal e os que vierem a ser solicitados no momento de celebração 
da parceria, nos termos da Portaria n° 140/SMDHC/2019, bem 
como garantindo que não há duplicidade e/ou sobreposição 
de verba pública para financiamento do projeto apresentado 
(Anexo I);

II - Folha de Rosto (Anexo II);
III - Descrição técnica do projeto e plano de trabalho 

(Anexo III) deverá conter a apresentação do projeto e da or-
ganização, porque é importante para a temática, de que modo 
se enquadram nas diretrizes propostas neste edital, quais ativi-
dades serão desenvolvidas e de que forma serão executadas:

a) Demonstração da vinculação entre realidade, objeto da 
parceria, as atividades, os materiais a serem adquiridos e as 
metas;

b) Especificação dos materiais permanentes a serem ad-
quiridos, quando houver, comprovando-se a sua imprescin-
dibilidade e economicidade para o projeto e que a entidade 
possua condições técnicas e financeiras para a sua utilização, 
manutenção, conservação e funcionamento (conforme declara-
ção no Anexo VI).

IV - Planilha de despesas (Anexo IV); Apresentação do 
orçamento justificando as despesas para o desenvolvimento 
do projeto, por itens, detalhadamente, com memória de cálculo 
(Anexo V), especificando os custos mensais e totais e parâme-
tros utilizados, contendo previsão de receitas a serem realizadas 
na execução das atividades da parceria, quando houver:

a) Demonstração dos itens de despesas o licitados para 
desenvolvimento do projeto, divididos conforme as metas;

b) Justificativa do nexo causal entre a aquisição do item de 
despesa e a meta a ser realizada;

c) Valores de Referência (item 10 - Plano de trabalho), es-
pecificando os custos para cada atividade e material adquirido, 
o custo total de cada meta e a memória de cálculo de todas as 
despesas (Anexo V), o qual não poderá prever atividades ou 
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Nº de beneficiários atendidos (diretos):o público atendido pelo projeto transcrito em números 

Nº de beneficiários indiretos: a abrangência do público atendido transcrito em números 

Custo total: R$ (o valor total do projeto durante todos os seus anos de execução) 

Duração do projeto (nº meses): o total de meses de execução do projeto 

  
  
(utilizar papel timbrado da Organização) 
ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 
  

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

NOME DO PROJETO: 

DIRETRIZ: (em consonância com esse edital - caso não o seja projeto será considerado 
INAPTO) 

PROJETO RELACIONADO À DIRETRIZ: (em consonância com esse edital - caso não o seja 
projeto será considerado INAPTO) 

2. APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 

Histórico da organização: (Em formato de texto redigir sobre a apresentação da instituição, seu 
histórico, tempo de existência, quais são os projetos mais importantes, o público atendido ou 
sua história de trabalho, o histórico de dados e informações relevantes sobre a área de atuação). 

3. JUSTIFICATIVA DO PROJETO: (Descrever a pertinência de sua proposta para o 
projeto, apresentando dados estatísticos e sociais que apontem a qualidade de seu trabalho 
e capacidade de efetivar o projeto evidenciando os benefícios econômicos, culturais e 
sociais a serem alcançados pela parceria). 

4. OBJETIVOS E ABRANGÊNCIAS: (Descrição dos objetivos gerais e específicos de 
forma a identificar como o planejamento pretende garantir sua efetivação). 

4.1
. 

Objetivo Geral: 

4.2
. 

Objetivos Específicos: 

4.3
. 

Abrangência Geográfica: (indicar o (s) bairro (s) e subprefeitura (s) que será (ão) atendido 
(s) e sua caracterização). 

4.4
. 

Beneficiários Diretos: (público a ser atendido, especificaros beneficiários diretos por 
bairro). 

4.5
. 

Beneficiários Indiretos: (especificar) 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

5.1
. 

Duração: (tempo total - limite de 02 anos) 

5.2
. 

Início e Término: (registrar a previsão para execução) 

5.3
. 

Carga horária das atividades por turma ou grupos: 

5.4
. 

Número de turmas, grupos e/ou eventos: 

ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
  
Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil - OSC], inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n. ___.___.___/____-
___, está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital FUMCAD 2021 e em seus 
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das 
informações e documentos apresentados durante o processo de seleção, bem como declaramos 
que o (s) projeto (s) apresentado (s) neste Edital para financiamento de recursos via FUMCAD/SP 
não recebem outros recursos, garantindo-se que não há duplicidade e nem sobreposição de verba 
pública para o mesmo fim. 
  
São Paulo/SP, ____ de ____________ de 2021. 
  
....................................Assinatura.................................. 
(Nome e CPF do Representante Legal da OSC) 
  
  
(utilizar papel timbrado da Organização) 
ANEXO II - MODELO DE FOLHA DE ROSTO 
  

1. IDENTIFICAÇÃO: (nome da organização) 

NOME DO PROJETO: 

DIRETRIZ: (em consonância com esse edital - caso não o seja projeto será considerado 
INAPTO) 

  

2. APRESENTAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO: 

Nome: (razão social) 

CNPJ n°: 

Banco: Agência: C/C Geral: 

Registro no CMDCA nº: Validade do Registro: 

Endereço: N°: Complemento: 

Bairro: C
id
a
d
e: 

Estado: CEP: 

Email: Endereço Internet: (site oficial) 

Nome - Responsável pelo projeto: 

Telefone fixo: Celular: Email: (está será a principal forma de 
contato entre o CMDCA e a OSC) 

Nome - Responsável Legal da Organização: 

Telefone fixo: Celula
r: 

Email: (está será a principal forma de 
contato entre o CMDCA e a OSC) 

  

3. APRESENTAÇÃO DO PROJETO: 

Local/Endereço e Região de Atuação do Projeto: (indicar o endereço do (s) imóvel (is) onde se 
dará a realização - é essencial para análise de classificação. Sem este item preenchido, não é 
possível identificar o local de atuação e, com isso, pontuá-lo.) 

Objetivo Geral: (Descrição dos objetivos gerais e específicos de forma a identificar como o 
planejamento pretende garantir sua efetivação. Exemplificando: “Estimular as competências 
linguísticas orais dos beneficiários, por meio de um ambiente seguro e mediado, em que possam 
compartilhar e aprofundar discursivamente suas experiências de vida e aprofundar suas 
capacidades de absorver conteúdos artísticos, reconhecendo e valorizando traços de sua 
cultura”) 

Sumário do projeto: (é a síntese do projeto. Exemplificando: “O projeto é estruturado em jogos 
teatrais e rodas de conversa para crianças de idade entre 07 a 12 anos no contraturno escolar”) 
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(Utilizar papel timbrado da organização) 
ANEXO IV - MODELO DE ORÇAMENTO ANUAL 
  

Projeto FUMCAD ANEXO IV - ORÇAMENTO ANUAL (ANO I/ANO II) 

CONTAS Mê
s 1 

Mê
s 2 

Mê
s 3 

Mê
s 4 

Mê
s 5 

Mê
s 6 

Mê
s 7 

Mê
s 8 

Mê
s 9 

Mê
s 
10 

Mê
s 
11 

Mê
s 
12 

2. DESPESAS                         

2.1. Operacionais - 
Subtotal 

                        

2.1.1. PESSOAL                         

Salários e Ordenados                         

INSS                         

PIS                         

Seguros e Acidentes 
do Trabalho 

                        

Férias                         

13º salário                         

FGTS                         

Dissídio Coletivo                         

Assistência médica                         

Indenizações                         

2.1.2. MATERIAIS - 
Subtotal 

                        

Alimentos                         

Material de escritório                         

Material pedagógico                         

2.1.2. 
ADMINISTRATIVA
S (quando executado 
no espaço da entidade 
será aceito só a 
proporcionalidade da 
despesa) - Subtotal 

                        

Energia Elétrica 
destinado ao uso do 
Projeto 

                        

Água destinado ao 
uso do Projeto 

                        

Telefone destinado ao 
uso do Projeto 

                        

Gás                         

5.5
. 

Carga horária para temas extracurriculares: (Os temas extracurriculares fazem parte da 
demanda cotidiana que afetam a sociedade, em especial, 43 crianças e adolescentes. 
Compreende-se a importância no engajamento de todos no trato, na divulgação, na 
formação da sociedade coibindo tais práticas através das discussões com disseminação de 
informações, independente da especificidade dos projetos. (trabalho infantil, exploração 
sexual infantil e de adolescentes, ECA, medidas socioeducativas, gravidez na 
adolescência, violências, etc.) 

6. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES QUE SERÃO EXECUTADAS: (Descrição do 
planejamento, considerando as atividades a serem realizadas para a consecução dos 
objetivos elencados, em uma sequência lógica e cronológica, permitindo o 
acompanhamento pela SMDHC da execução do escopo da parceria. Para isso, necessário 
estabelecer prazos de execução viáveis e exequíveis para o desenvolvimento das 
atividades propostas, expressos em dias ou meses, em cronograma que contemple a 
execução de cada uma das etapas). 

6.1
. 

Planejamento pedagógico da ação: (o que, porque, para que, para quem, como, onde e 
quando será feito?) 

6.2
. 

Critérios para escolha de beneficiários diretos: (como serão selecionados) 

6.3
. 

Calendário/Formato Mensal: (de acordo com a duração, previsão de início e término, 
apresentar o calendário global do planejamento das ações, incluindo as atividades 
extracurriculares ou temas complementares destacando os locais de atendimento, caso 
contenha atividades que acontecerão em espaços descentralizados – turmas ou grupos,dias 
da semana, carga - horária, aulas, workshops, palestras, eventos, etc., local de realização). 

7. METODOLOGIA: (Projetos e atividades - descrever os projetos e atividades a serem 
realizados, discorrer sobre o método aplicado, a concepção norteadora de seu trabalho, 
seus referenciais teóricos considerando a justificativa, os objetivos e as metas do projeto. 
Além disso, devem estar ordenados em uma sequência lógica e cronológica). 

8. CAPACIDADE OPERACIONAL: (Discorrer sobre os recursos materiais existentes e ou 
necessários e os recursos humanos detalhando os cargos, atribuições e qualificação dos 
profissionais que serão envolvidos na execução do objeto da parceria, a carga-horária e 
vínculo empregatício, justificando o formato de contratação, considerando PJ e CLT, bem 
como informar sobre contratação por tempo determinado, haja vista que o projeto tem 
prazo determinado, bem como indicar a possível existência de colaboradores ou parcerias 
já estabelecidas e articulações institucionais a serem realizadas, programa de voluntários 
e de aprendizagem). 

9. FERRAMENTAS DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

9.1
. 

Metas: (é o que se pretende atingir com o projeto. Qual a necessidade do projeto e o que 
se procura alcançar com ele? Escreva metas objetivas e possíveis de alcançar) 

9.2
. 

Objetivos específicos das Metas: (descrever os resultados quantitativos e qualitativos - de 
modo que sejam passíveis de monitoramento - relacionando-os com os objetivos 
correspondentes). 

Meta (s) Indicadores 
Qualitativos 

Indicadores 
Quantitativos 

Meios de 
Verificação 

        

        

        

10. VALORES DE REFÊRENCIA: (Descrição detalhada das despesas referentes a cada item 
de custos e encargos a serem realizados na execução das ações, incluindo encargos sociais 
e trabalhistas, e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessários à execução do 
projeto. Apresentar o valor global da proposta, considerando o valor total estimado do 
projeto. Solicitamos que essa apresentação seja realizada em única planilha com dados 
divididos em duas categorias: recursos humanos, recursos para execução do projeto.) 
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FGTS                           

Indenizaç
ões 

                          

TOTAL                           

Dissídio 
coletivo 
em 
março: 
(previsto 
aumento 
de 8,5%) 

                          

  

Pessoal a ser Contratado N
o 
A
no 

Ja
n. 

Fe
v. 

M
ar. 

A
br. 

M
ai. 

Ju
n. 

Ju
l. 

A
go
. 

S
et
. 

O
ut. 

N
ov
. 

De
z. 

Salário e Ordenados                           

INSS                           

PIS                           

Seguro de Acidente 
Trabalho 

                          

Férias                           

13° salário                           

FGTS                           

Indenizações                           

TOTAL                           

Pessoal Contratado                           

  
  
(Utilizar papel timbrado da organização) 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES 
MATERIAIS 
  
Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019/2014 
combinado com o art. 39 do Decreto Municipal nº 57.575/2016, que a [identificação da 
organização da sociedade civil - OSC], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n. ___.___.___/____-___, dispõe de instalações e outras 
condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas. 
OU 
Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas 
estabelecidas. 
OU 
Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou 
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, 
ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto. 
OBS: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua 
situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração. 
  
São Paulo/SP, ____ de ______________ de 2021. 
  
....................................Assinatura.................................. 
(Nome e CPF do Representante Legal da OSC) 
  
  
(Utilizar papel timbrado da organização) 
  

ANEXO VII - DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES NO MOMENTO DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO
BLOCO A: Quanto aos documentos afetos da Organização:
1. Cópia do Estatuto Social registrado em cartório, onde deve constrar EXPRESSAMENTE que: incisos I, III e IV do artigo 33 da 

Lei n° 13.019/2014.
I - Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social;

II - A “Escrituração está de acordo os princípios fundamentais de contabilidade e com as NORMAS BRASILEIRAS 
DE CONTABILIDADE” (também pode constar em Regimento Interno);

III - No caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual nature-
za que preencha os requisitos da lei vigente.

2. Cópia da Ata de Eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada em Cartório; inciso V do artigo 34 da Lei n° 
13.019/2014.

3. Cópia do RG e CPF do Presidente e/ou Representante Legal;
4. Cópia da Procuração, RG e CPF (se for o caso);
5. Cópia do Registro atualizado no CMDCA/SP (não vale protocolo de renovação); §1° do artigo 90 da Lei n° 8.069/1990 e na 

Resolução n°49/CMDCA/1999.
6. Balanço patrimonial e financeiro do exercício anterior, assinado por conta dor inscrito no Conselho Regional de Contabilida-

de - CRC (identificando o número de registro) e representante legal da entidade; inciso V do artigo 86 da Lei Federal n°13.019/2014.
BLOCO B: Quanto as certidões:
AMBITO FEDERAL:
7. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União (CND); inciso III do artigo 33 

do Decreto Municipal n° 57.575/2016.

Aluguéis:(somente 
do local de execução 
do projeto, se for o 
caso) 

                        

Condomínio                         

Combustível                         

Condução                         

2.2. SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
Subtotal 

                        

Pessoa Jurídica                         

Pessoa Física                         

Encargos (20%)                         

Transporte                         

2.2.2. OUTRAS 
DESPESAS - 
Subtotal 

                        

Despesas com 
Divulgação 
(descrever item a 
item) 

                        

Despesas Gerais: 
(descrever item a 
item) 

                        

2.3. 
IMOBILIZADOS - 
Subtotal 

                        

Equipamentos 
(descrever item a 
item) 

                        

Móveis e Utensílios: 
(descrever item a 
item) 

                        

TOTAL FINAL                         

  
  
(Utilizar papel timbrado da organização) 
ANEXO V - MODELO DE ORÇAMENTO ANUAL - RESUMO 
  

Itens - 
Pessoal 
Contratad
o 

Mê
s 

Jan. Fev
. 

Mar
. 

Abr
. 

Mai
. 

Jun. Jul. Ago
. 

Set
. 

Out. Nov
. 

Dez
. 

Salário e 
Ordenado
s 

                          

INSS                           

PIS                           

Seguro de 
Acidente 
Trabalho 

                          

Férias                           

13° 
salário 
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Pari 2,6
Anhanguera 2,6
São Domingos 2,6
Sé 2,5
Aricanduva 2,5
Ponte Rasa 2,5
Vila Medeiros 2,4
Pirituba 2,4
Bom Retiro 2,4
Jabaquara 2,4
Brás 2,4
Artur Alvim 2,4
Limão 2,3
São Lucas 2,3
Rio Pequeno 2,3
Freguesia do Ó 2,2
Penha 2,2
Vila Matilde 2,2
Belém 2,1
Cursino 2,1
Casa Verde 2,1
Vila Prudente 2,1
Jaguará 2,1
Vila Guilherme 2,1
Vila Formosa 2,1
Ipiranga 2,1
Cambuci 2,1
Vila Andrade 2
Mandaqui 2
Vila Sônia 2
Carrão 2
República 2
Tucuruvi 1,9
Água Rasa 1,9
Socorro 1,9
Mooca 1,8
Campo Grande 1,8
Liberdade 1,8
Tatuapé 1,7
Santana 1,6
Santa Cecília 1,6
Vila Leopoldina 1,6
Lapa 1,5
Butantã 1,5
Bela Vista 1,5
Marsilac 1,5
Campo Belo 1,4
Saúde 1,4
Barra Funda 1,4
Morumbi 1,3
Santo Amaro 1,3
Alto de Pinheiros 1,2
Pinheiros 1,2
Perdizes 1,2
Vila Mariana 1,1
Itaim Bibi 1,1
Consolação 1,1
Moema 1
Jardim Paulista 1

REFERENCIA NORMATIVA DO EDITAL
 A Constituição da República de 1988 que preconiza, em seus artigos nº 226 e 227, que as crianças e os adolescentes 
são sujeitos de direitos, link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm;
 A Declaração dos Direitos da Criança, ratificada em 1923 em Genebra, link: http://www.scj.pe.gov.br/scjpe/sites/all/
themes/zentropy/pdf/legislacao/Declaracao%20Direitos%20Crianca%20Genebra%201924.pdf;
 A Declaração Universal dos Direitos Humanos, promulgada pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 1948, link: 
https://brasil.un.org/pt-br/91601-declaracao-universal-dos-direitos-humanos;
 A Segunda Declaração Universal dos Direitos da Criança, aprovada em 1959, link: https://www.unicef.org/brazil/
historia-dos-direitos-da-crianca;
 A Convenção sobre os Direitos da Criança, de 1989, link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/
d99710.htm;
 A Declaração de Viena, de 1993, link: https://www.oas.org/dil/port/1993%20Declara%C3%A7%C3%A3o%20e%20
Programa%20de%20Ac%C3%A7%C3%A3o%20adoptado%20pela%20Confer%C3%AAncia%20Mundial%20de%20Viena%20
sobre%20Direitos%20Humanos%20em%20junho%20de%201993.pdf;
 A Convenção 182 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), link: http://www.tst.jus.br/documents/2237892/0/
Conven%C3%A7%C3%A3o+182+da+OIT+sobre+Proibi%C3%A7%C3%A3o+das+piores+formas+de+trabalho+infantil+e+A%C
3%A7%C3%A3o+imediata+para+sua+elimina%C3%A7%C3%A3o;
 A Convenção dos Direitos da Pessoa com Deficiência, link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/
decreto/d6949.htm;
 A Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, link: http://www.planalto.gov.
br/ccivil_03/leis/l8069.htm;
 A Lei Federal nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(SINASE), regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescentes que pratiquem atos infracionais, link: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm;
 A Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016, que dispõe sobre as políticas públicas para a primeira infância e o 
Plano Municipal pela Primeira Infância 2018-2030 (PMPI/SP), link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/
l13257.htm;
 A Lei Federal nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantias de direitos da criança e 
do adolescente vítima ou testemunha de violência, link:http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/l13431.
htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2013.431%2C%20DE%204%20DE%20ABRIL%20DE%202017.&text=Estabelece%20o%20
sistema%20de%20garantia,da%20Crian%C3%A7a%20e%20do%20Adolescente;
 O Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária, link: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescen-
tes%20.pdf;
 A Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse pú-
blico e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecido sem planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento, link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm;
 As Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil nº 1131/2011, link: http://normas.receita.fazenda.gov.br/siju-
t2consulta/link.action?idAto=16103&visao=anotado;
 De 1871/2019, link: http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=98886&visao=anotado;
 De 1311/2012, link: https://receita.economia.gov.br/acesso-rapido/legislacao/legislacao-por-assunto/IRPF-Deducoes-
-relativas-a-doacoes;
 A Resolução 137/CONANDA/2010, link: https://crianca.mppr.mp.br/arquivos/File/legis/conanda/resolucao_conan-
da_137_2010_fundos.pdf;
 O Decreto n° 54.799/2014, link: http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/decreto-54799-de-29-de-janeiro-de-2014, 
que confere nova regulamentação à Lei nº 11.247, de 1º de outubro de 1992, sobre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; link: http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/lei-11247-de-01-de-outubro-de-1992;
 A Portaria SMDHC nº 140, de 15 de outubro de 2019, que estabelece normas de gestão administrativa para as par-
cerias financiadas com recursos dos fundos especiais vinculados à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania (SMDHC) 
- Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FUMCAD) e Fundo Municipal do Idoso (FMID) - com Organizações da 
Sociedade Civil (OSCs), link: http://legislacao.prefeitura.sp.gov.br/leis/portaria-secretaria-municipal-de-direitos-humanos-e-cidada-
nia-smdhc-140-de-15-de-outubro-de-2019;
 O III Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil e de Proteção ao Trabalhador Adolescente 
(2019-2022), link: https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2018/novembro/lancado-3o-plano-nacional-de-prevencao-e-
-erradicacao-do-trabalho-infantil/copy_of_PlanoNacionalversosite.pdf;
 O Plano Municipal de Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Jovem Trabalhador (PETI), link: https://www.
ipea.gov.br/participacao/images/pdfs/conferencias/Crianca_adolescente_IX/plano%20nacional%20preveno%20e%20erradicao%20
do%20trabalho%20infantil.pdf;
 A Resolução Conjunta CNAS e CONANDA nº 1, de 15 de dezembro de 2016, link: https://www.in.gov.br/
materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/24788397/do1-2016-12-20-resolucao-conjunta-n-1-de-15-de-dezembro-
-de-2016-24788242 , que dispõe sobre o conceito e o atendimento de criança e adolescente em situação de rua;
 A Resolução nº 187, de 23 de maio de 2017, do CONANDA que dispõe sobre as Orientações Técnicas para Educadores 
sociais de Rua em Programas, Projetos e Serviços com crianças e adolescentes em situação de rua, link: https://www.in.gov.br/mate-
ria/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/20245348/do1-2017-05-30-resolucao-n-187-de-23-de-maio-de-2017-20245088;
 O Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que institui a Política Nacional para Inclusão da Pessoa com Defici-
ência, link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d3298.htm;
 A Resolução Conjunta nº 1/2018 do CONANDA e do CONADE, de 24 de outubro de 2018, que dispõe sobre as 
diretrizes para o atendimento de crianças e adolescentes com deficiência no Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, link: https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/49476427/do1-2018-11-09-resolucao-
-conjunta-n-1-de-24-de-outubro-de-2018-49476061;
 As temáticas analisadas e deliberadas pelo CMDCA/SP previstas na Resolução 127/CMDCA/2018, link: https://www.
prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/CMDCA/RESOLUCOES/Resolucao%20127.pdf;
 A Resolução 130/CMDCA/2019, link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/res130.pdf;
 A Resolução 146/CMDCA/2021, bem como apresentadas no Relatório do Grupo de Trabalho sobre Violência Letal 
contra Crianças e Adolescentes na Cidade de São Paulo, Link;
 O Plano Nacional Decenal da Assistência Social 2016-2026, link: https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/
assistencia_social/II_Plano_Decenal_AssistenciaSocial.pdf;
 O Plano Municipal Decenal da Assistência Social 2016-2026, aprovado na Resolução COMAS nº 1150, de 09 de de-
zembro de 2016, link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/assistencia_social/comas/res16/1150.pdf;

8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - Poder Judiciário - Justiça do Trabalho - (CNDT); Seção II - Dos documentos neces-
sários da Portaria n° 140/SMDHC/2019.

9. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; inciso III do artigo 33 do Decreto Municipal n° 57.575/2016.
10. Cartão do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, indicando no mínimo, 01 (um) ano de 

existência com cadastro ativo; alínea “a” do inciso V do artigo 33 da Lei n° 13.019/2014 e inciso I do art. 33 do Decreto Municipal 
n° 57.575/2016.

AMBITO ESTADUAL:
11. Comprovação da não inscrição no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades Estaduais (Cadin 

Estadual); artigo 42, da Portaria n° 140/SMDHC/2019, cumulado com inciso IX do artigo 33 do Decreto Municipal n° 57.575/2016.
12. Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo obtida junto a Procuradoria Geral do 

Estado (CRDA); inciso II do artigo 34 do Decreto Municipal n° 57.575/2016.
13. Certidão de Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo obtida junto a Secretaria da Fazenda 

do Estado de São Paulo; inciso II do artigo 34 do Decreto Municipal n° 57.575/2016.
AMBITO MUNICIPAL:
14. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliário; inciso II do artigo 33 do Decreto Municipal n° 57.575/2016.
15. Certidão Negativa de Débitos de Tributos Imobiliários (do imóvel sede e das filiais da Organização); artigo 42, da Portaria 

n° 140/SMDHC/2019.
16. Certidão sobre Tributos Imobiliários – Dados Cadastrais (Rol Nominal dos contribuintes do IPTU); artigo 42, da Portaria n° 

140/SMDHC/2019, cumulado com inciso IX do artigo 33 do Decreto Municipal n° 57.575/2016.
17. CENTS ATUALIZADO - Cadastro Municipal Único de Entidade Parcerias do Terceiro Setor (observados os termos e prazos 

estabelecidos no Decreto nº 52.830/11); inciso VIII do artigo 33 do Decreto Municipal n° 57.575/2016.
18. Comprovação da não inscrição no Cadastro Informativo Municipal (Cadin Municipal); inciso IV do artigo 33 do Decreto 

Municipal n° 57.575/2016.
19. Ficha de Dados Cadastrais, comprovando inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM do artigo 42, da Porta-

ria n° 140/SMDHC/2019.
BLOCO C: Quanto às contas correntes:
20. Declaração indicando o número da conta bancária GERAL (já cadastrado no Banco do Brasil) e o número da conta ESPECÍ-

FICA (qualquer Banco), válida por 90 (noventa) dias; artigo 1° da Portaria n° 85/SMDHC/2018.
21. Extratos bancários da Conta Corrente Específicado Projeto (deve estar zerada), e da conta geral; do artigo 42, da Portaria 

n° 140/SMDHC/2019.
22. Ficha de Atualização do Cadastro de Credores (FACC) da conta geral; Parágrafo Único do artigo 2° do Decreto Municipal 

n° 51.197/2010.
BLOCO D: Quanto às declarações obrigatórias:
23. Declaração de Ficha Limpa (assinada pelo declarante e com data - válida por 90 (noventa) dias dos membros constantes no 

estatuto e na ata de eleição vigente; inciso VI do artigo 33 do Decreto Municipal n° 57.575/2016.
24. Declaração de Não Ocorrência de Impedimentos assinada pelo Presidente; inciso II do artigo 39 da Lei Federal n° 

13.019/2014 e do artigo 42, da Portaria n° 140/SMDHC/2019.
25. Relação nominal atualizada dos dirigentes (os mesmos que forneceram a Declaração de Ficha Limpa), com endereço, nú-

mero e órgão expedidor da carteira de identidade (RG) e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretariada 
Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles; inciso VI do artigo 34 da Lei Federal n° 13.019/2014.

26. Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado (contas pagas de serviços 
públicos - água, energia elétrica, telefone, etc); inciso VII do artigo 34 da Lei n° 13.019/2014.

27. Declaração de que a Organização possui as instalações, as condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas (válido por 90 dias); 
alínea“c” do inciso V do artigo 33 da Lei Federal n° 13.019/2014 e inciso II do artigo 25 do Decreto Municipal n° 57.575/2016.

28. Comprovar, nos termos da Lei n° 13.019/14 e do Decreto Municipal nº 57.575/16: a experiência prévia na realização, com 
efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante (por exemplo, no caso de parceria anterior com o FUMCAD/SP ou 
com qualquer outro fundo, apresentar cópia do Termo do Convenio e cópia do parecer da Visita Técnica); alínea “b” do inciso V do 
artigo 33 da Lei n° 13.019/2014.

29. Informação sobre a existência ou não de outra parceria com as mesmas entidades financiadas com verbas oriundas do 
FUMCAD/SP, e, caso existam, da inexistência de pendências nas prestações de contas ou/e quaisquer outras irregularidades em tais 
parcerias; inciso II do artigo 39 da Lei n° 13.019/2014.

BLOCO E: Quanto aos orçamentos de bens imobilizados e Recursos Humanos (apresentar para casa item orçado a Planilha 
Orçamentária anexa): artigo 71-A da Portaria n° 140/SMDHC/2019, esta com respaldo no inciso V do artigo 22 e na alínea “c” do 
inciso V do artigo 35, da Lei n° 13.019/2014 :

As pesquisas devem ser apresentadas anexadas à seguinte folha de rosto (para cada item preencher uma planilha e juntar os 
três orçamentos, sendo que nos comprovantes deve constara datada pesquisa e o valor):

 
  

Orçamento Cargo/Função Fonte de Pesquisa 
(empresa, site, 
etc.) 

Quantidade 
de 
profissionai
s 

Valor 
Unitário 

Valor 
Global 

Média 
dos 
valores 
- 
Global 

1.             

2.           

3.           

  
 

BLOCO F: Quanto às despesas administrativas:
Em apartado à planilha, uma lista da estimativa das despesas com “MATERIAIS” (exemplo: alimentos, materiais de escritório, 

materiais pedagógicos) que serão utilizados, informando o produto, a quantidade e valor.
Justificativa para as despesas “ADMINISTRATIVAS” (exemplo: água, energia, telefone) demonstrando o nexo de causalidade 

coma execução do objeto, bem como as três últimas contas; do artigo 68 da Portaria n° 140/SMDHC/2019.
Justificativa para despesas com transporte, combustível, divulgação e publicidade, em consonância com o artigo 68 da Portaria 

n° 140/SMDHC/2019. Bem como, 03 (três) pesquisas de fornecedores diferentes para cada item.
Em caso de previsão para aluguel, comprovar que o valor do aluguel não supera 0,8% do valor venal do imóvel - limite exigido 

pela Portaria Intersecretarial SF/SMG nº 15 de 23/10/2017, no que tange a limitação de repasse para aluguel a entidades parceiras, 
em especial a art. 1º caput e § 2º (Se ainda não alugaram o local, apresentar orçamento. Ressaltamos que o valor do aluguel deve 
respeitar o valor previsto em lei).

ANEXO VIII - ÍNDICE PAULISTA DE VUNERABILIDADE SOCIAL (FundaçãoSeade)
O índice pode ser encontrado no site da Fundação SEADE (http://www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas) ou ser acessado 

pelo GeoSampa (http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/PaginasPublicas/_SBC.aspx).
Distritos que apresenta, em média, maior número de setores de maior vulnerabilidade:

Lajeado 3,9
Jardim Helena 3,9
Itaim Paulista 3,9
Jardim Ângela 3,8
Iguatemi 3,7
Cidade Tiradentes 3,7
São Rafael 3,6
Vila Jacuí 3,5
Guaianases 3,5
Vila Curuçá 3,5
Perus 3,4
Capão Redondo 3,4
Cidade Ademar 3,4
Brasilândia 3,3
Jardim São Luís 3,2
São Miguel 3,2
Pedreira 3,2
Sapopemba 3,2
Grajaú 3,2
Ermelino Matarazzo 3,1
Campo Limpo 3,1
Cidade Dutra 3,1
Itaquera 3
Parque do Carmo 3
José Bonifácio 3
São Mateus 3
Cachoeirinha 2,9
Jaguaré 2,8
Cangaíba 2,8
Parelheiros 2,8
Jaçanã 2,8
Vila Maria 2,8
Tremembé 2,7
Raposo Tavares 2,7
Cidade Líder 2,7
Sacomã 2,6
Jaraguá 2,6

jfarmede
Realce
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Em Exercícios Anteriores 
(a)

Em 31 de Dezembro do 
Exercicio Anterior (b)

Despesas Correntes -                                  5.878.360,29                   1.390.063,27      1.390.063,27   4.488.297,02            -                             
Pessoal e Encargos Sociais -                                  
Juros e Encargos da Dívida -                                  
Outras Despesas Correntes -                                  5.878.360,29                   1.390.063,27      1.390.063,27    4.488.297,02            -                             
Despesas de Capital -                                       31.770,02                         -                        -                     31.770,02                  -                             
Investimentos -                                       31.770,02                         -                        -                     31.770,02                  -                                  
Inversões Financeiras -                                  
Amortização da Dívida -                                  
TOTAL -                                  5.910.130,31                   1.390.063,27      1.390.063,27   4.520.067,04            -                             

Em Exercícios Anteriores 
(a)

Em 31 de Dezembro do 
Exercicio Anterior (b)

Despesas Correntes 33.664,91                      152.288,07                      150.253,07         31.878,15         3.821,76                    
Pessoal e Encargos Sociais -                                  
Juros e Encargos da Dívida -                                  
Outras Despesas Correntes 33.664,91                      152.288,07                       150.253,07          31.878,15         3.821,76                    
Despesas de Capital -                                       -                                          -                            -                         -                                  
Investimentos -                                       -                                          -                            -                         -                                  
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida
TOTAL 33.664,91                      152.288,07                      150.253,07         31.878,15         3.821,76                    
Fonte: Relatórios do Sistema de Orçamento e Finanças - SOF
Notas:
1. Em observância a Portaria SF nº 266, de Outubro de 2016.
2. Os documentos que serviram de base para sua apresentação, encontram-se encartados no Processo SEI nº 6074.2019/0000/159-4
3. Modelo do MCASP - 8ª edição, a partir do exercício de 2019.

Denise de Cássia Santos Rodrigues Ana Claudia Carletto
Assessor Técnico I Sec.Munic.de Direitos Humanos e Cidadania 

CPF: 140.594.658-01 CPF: 212.634.168-29
SMDHC SMDHC

FUMCAD - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADO E NÃO PROCESSADOS

COMPETÊNCIA: DEZEMBRO 2019

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADO

Inscritos

Liquidados ( c ) Pagos ( d) Cancelados (e) Saldo (f)= (a+b-d-e)

RESTOS A PAGAR  PROCESSADO
Inscritos

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo (e)= (a+b-c-d)

4. Lei Orçamentaria - LOA - nº 17.021 de 27 de Dezembro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2019.

                        em R$

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior
22.366.256,39 25.295.527,46 46.168.329,57 54.609.998,23
3.275.601,22 2.951.853,74 1.152.846,43 571.481,29
3.275.601,22 2.951.853,74 1.152.846,43 571.481,29

- -
- -

19.090.655,17 22.343.673,72 45.015.483,14 54.038.516,94
- -
- -
- -
- -

18.858.444,53 22.342.573,96 45.015.483,14 54.038.516,94          
- - -

232.210,64 1.099,76 - -
1.129.419,95 189.370,17 4.141.625,30 21.383.132,85
1.129.419,95 189.370,17 4.141.625,30 21.383.132,85

- - -
- - -
- - -

16.943.055,30 17.475.902,18 5.690.167,30 6.917.220,84
3.226.303,14 8.472.564,72 1.390.063,27 3.031.027,99

600.075,12 400.962,57 150.253,07 334.917,27
- - -

13.116.677,04 8.602.374,89 4.149.850,96 3.551.275,58
230.058.548,22 250.461.958,19 214.497.157,69 210.512.406,08
230.058.548,22 250.461.958,19 214.497.157,69 210.512.406,08

-
270.497.279,86 293.422.758,00 270.497.279,86 293.422.758,00

Fonte: Relatórios do Sistema de Orçamento e Finanças - SOF
Notas:

6.2.Saída do Disponível em outubro/2019, no valor de R$ 1.300.041,12 a ser regularizado no mês seguinte, por SF/Didis.
6.3 Valor foi transferido da conta 18.114-5 (PMSP-SMPP/FUMCAD Arrecadação Boletos) para a conta 8.946-X (PMSP-SMPP/FUMCAD Imposto de Renda), movimentação financeira no período de 01/jan a 30/nov/2019 - R$ 200,00

Data: 01/07/2021

Denise de Cássia Santos Rodrigues Ana Claudia Carletto            
Assessor Técnico I Sec.Munic.de Direitos Humanos e Cidadania 

CPF 140.594.658-01 CPF: 212.634.168-29
SMDHC SMDHC

6.1.Trata-se de recursos extraorçamentários reclassificados como orçamentários, reclassificação entre contas de receitas e transferências de recursos para pagamentos a serem realizados na competência seguinte.

7.0 Receita Ordinária : Valor da Desvinculação de Recursos do Exercício de 2019, dos valores arrecadados até 30/06/2019.
8.0.Lei Orçamentaria - LOA - nº 17.021 de 27 de Dezembro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2019.

6. Outros Pagamentos Extraorçamentários

1. Em observância a Portaria SF nº 266, de Outubro de 2016.
2. Os documentos que serviram de base para sua apresentação, encontram-se encartados no Processo SEI nº 6074.2019/0000/159-4
3. Transferências Financeiras Concedidas:
3.1.Rendimentos financeiros, do recurso transferido para o Projeto Mais Escola , repassados para SME (mais o repasse complementar do projeto mais escola Decrerto nº 58.163/2018.)
3.2 Desvinculação das Receitas Municipais, ref.a Portaria SF nº 217 de 06/08/2019, DOC 07/08/2019, - Vr. R$ 3.275.601,22 e orientação SF/DECON processo SEI 6017.2017.0004407-8.
4. Caixa e Equivalente de Caixa - conciliados de acordo com as contas movimentos e de arredações de boletos do fundo.
4.1.Saldo Inicial ajustado em R$ 3.782.776,56 em virtude da não transferência financeira, em dezembro 2018, do valor adicional da desvinculação para o Tesouro.
4.2.Reclassificação contábil do saldo da conta bancária 005.738-X - Fumcad /Imposto de Renda no valor de R$ 32,00, por SF, conforme tratado no processo SEI nº 60172019/205-4.
5. Outros Recebimentos Extraorçamentários
5.1.Trata-se da conciliação dos boletos de arrecadações dos créditos e recursos extraorçamentários a apropriar.
5.2 Estorno de parte do valor recolhido através da DRD nº 2624/2018, no valor de R$ 122,50, para fins de quitação da Guia de Depósito Judicial, conforme despacho de fls.14 do processo nº 2018-0.078.297-3.

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

 TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  (IV)         SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  (IX)         

RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III)         PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  (VIII)         
EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS
PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS

TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  (II)         TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  (VII)         
PARA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO FUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO
OUTRAS FONTES OUTRAS FONTES
RECEITA CONDICIONADA RECEITA CONDICIONADA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO OPERAÇÕES DE CRÉDITO
TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS
TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS

RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE

VINCULADA VINCULADA

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  (I)         DESPESA ORÇAMENTÁRIA  (VI)         
ORDINÁRIA ORDINÁRIA

TESOURO MUNICIPAL TESOURO MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

FUMCAD - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Balancete Financeiro 
Novembro 2019

INGRESSOS DISPÊNDIOS

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Receitas Realizadas ( c ) Saldo d= (c-b)
Receitas Correntes (I) 22.366.256,39               (109.110.032,61)                   
Receita Tributária -                                          
Receita de Contribuições -                                          
Receita Patrimonial 12.909.541,93               (4.566.747,07)                       
Receita Agropecuária -                                          
Receita Industrial -                                          
Receita de Serviços -                                          
Transferências Correntes 232.210,64                     232.210,64                            
Outras Receitas Correntes 9.224.503,82                  (104.775.496,18)                   
Receitas de Capital (II) -                                       -                                              
Operações de Crédito -                                              
Alienação de Bens -                                              
Amortizações de Empréstimos -                                              
Transferências de Capital -                                              
Outras Receitas de Capital -                                              
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II ) 22.366.256,39               (109.110.032,61)                   
Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) -                                       -                                              
Operações de Crédito Internas
Mobiliária
Contratual
Operações de Crédito Externas
Mobiliária
Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO ( V) = (III + IV) 22.366.256,39               (109.110.032,61)                   
Déficit (VI) 23.802.073,18               23.802.073,18                      
TOTAL (VII) = (V + VI) 46.168.329,57               (85.307.959,43)                     
SALDOS DE EXERCÍCIO ANTERIORES -                                   -                                          
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial (e)
Dotação Atualizada 

(f)
Despesas 

Empenhadas (g)
Despesas Liquidadas 

(h)
Despesas Pagas (i) Saldo da dotação (j) =(f-g)

Despesas Correntes (VIII) 111.921.421,00     107.470.015,24     46.168.329,57       42.942.026,43       42.341.951,31               61.301.685,67                      
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes 111.921.421,00     107.470.015,24     46.168.329,57       42.942.026,43       42.341.951,31               61.301.685,67                      
Despesas de Capital (IX) 16.412.981,00       15.486.710,94       -                           -                           -                                   15.486.710,94                      
Investimentos 16.412.981,00       15.486.710,94       -                           -                           -                                   15.486.710,94                      
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida
Reserva de Contingência (X)
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)= (VIII + IX + X) 128.334.402,00     122.956.726,18     46.168.329,57       42.942.026,43       42.341.951,31               76.788.396,61                      
Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) -                           -                           -                           -                           -                                   -                                          
Amortização da Dívida Interna
Dívida mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)= (XI+ XII) 128.334.402,00     122.956.726,18     46.168.329,57       42.942.026,43       42.341.951,31               76.788.396,61                      
Superávit (XIII) 3.141.887,00         8.519.562,82         -                           -                           -                                   8.519.562,82                        
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 131.476.289,00     131.476.289,00     46.168.329,57       42.942.026,43       42.341.951,31               85.307.959,43                      
Reserva do RPPS 
Fonte: Relatórios do Sistema de Orçamento e Finanças - SOF
Notas:
1. Em observância a Portaria SF nº 266, de Outubro de 2016.
2. Os documentos que serviram de base para sua apresentação, encontram-se encartados no Processo SEI nº 6074.2019/0000/159-4
3. Receita Patrimonial - Rendimentos Financeiros.

Denise de Cássia Santos Rodrigues
Assessor Técnico I

CPF 140.594.658-01
SMDHC SMDHC

                                                                  -                                                                     -   

4. Outras Receitas Correntes - Imposto de Renda; Devoluções; Apropriação sem identificação do doador;Multas de Sentenças Judiciais.
5. Lei Orçamentaria - LOA - nº 17.021 de 27 de Dezembro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2019.

Ana Claudia Carletto
Sec.Munic.de Direitos Humanos e Cidadania 

CPF: 212.634.168-29

131.476.289,00                                         131.476.289,00                                         
-                                                               -                                                               

131.476.289,00                                         131.476.289,00                                         

131.476.289,00                                         131.476.289,00                                         
-                                                                    -                                                                    

-                                                                    -                                                                    

-                                                               
-                                                               

114.000.000,00                                         114.000.000,00                                         

17.476.289,00                                           17.476.289,00                                           
-                                                               
-                                                               

131.476.289,00                                         131.476.289,00                                         

FUMCAD - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
COMPETÊNCIA: NOVEMBRO  2019

Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada (b)

 A Resolução Conjunta nº 006, de 11 de dezembro de 2020, CMDCA/COMAS, que dispõem sobre dispõe sobre as alte-
rações da Regulamentação de Serviços de Acolhimento Institucional ou Familiar no Município de São Paulo, link: http://legislacao.
prefeitura.sp.gov.br/leis/resolucao-conjunta-secretaria-municipal-de-direitos-humanos-e-cidadania-smdhc-cmdca-sp-secretaria-
-municipal-de-assistencia-e-desenvolvimento-social-smads-comas-6-de-11-de-dezembro-de-2020;
 O Plano Decenal Municipal de Atendimento Socioeducativo 2015-2025, link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/

secretarias/upload/assistencia_social/arquivos/Plano_Decenal_ATENDIMENTO_SOCIOEDUCATIVO_2016.pdf;
 As demandas diagnosticadas a partir da realidade atual da cidade e aferidas pelo CMDCA/SP, que estão estabelecidas 

nas diretrizes prioritárias deste Edital, links: http://www.imp.seade.gov.br/frontend/#/tabelas e http://geosampa.prefeitura.sp.gov.br/
PaginasPublicas/_SBC.aspx;
 O diagnóstico do CMDCA/SP, publicado no Relatório sobre Orientações para Elaboração de Termo de Referência/Edi-

tais FUMCAD, link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/direitos_humanos/FUMCAD/Relatorio_038196748_
Relatorio_FUMCAD_final.pdf;
 Manifestação Técnica - Serviço Social (SEI 6074.2021/0000390-6), nos links: http://www.mds.gov.br/webarquivos/

publicacao/assistencia_social/Cadernos/Plano_Defesa_CriancasAdolescen , https://cdhluizgama.com.br/primeira-infancia-mater-
nidade/ , https://www.defensoria.sp.def.br/dpesp/repositorio/41/Cartilha_Maternidade_e_Vulnerabilidades_vers%C3%A e http://
www.mds.gov.br/webarquivos/legislacao/bolsa_familia/nota_tecnica/nt_conjunta_01_MDS_msaude.pdf;
 Logotipos, conforme o link: https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/direitos_humanos/parcerias/index.

php?p=291137?;
 ODS correspondente, link: https://odsbrasil.gov.br/;
 A Lei n° 10.097 de 19 de Dezembro de 2000, que altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943: link: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10097.htm;

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

                        em R$

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício Atual Exercício Anterior
35.666.559,01 60.131.287,83 45.816.636,77 53.666.590,83
13.839.909,21 6.734.630,30 1.152.846,43 571.481,29
13.839.909,21 6.734.630,30 1.152.846,43 571.481,29

- - - -
- - - -

21.826.649,80 53.396.657,53 44.663.790,34 53.095.109,54
- - - -
- - - -
- - - -
- - - -

21.374.450,82 17.640.666,37 44.663.790,34 53.095.109,54
- - - -

452.198,98 35.755.991,16 - -
1.147.499,55 190.791,55 11.484.861,17 25.258.696,44
1.147.499,55 190.791,55 11.484.861,17 25.258.696,44

- - - -
- - - -
- - - -

15.128.754,56 14.664.793,27 7.023.422,63 16.464.995,35
2.003.403,79 5.910.130,31 1.390.063,27 3.031.027,99

8.641,73 152.288,07 150.253,07 334.917,27
- - - -

13.116.709,04 8.602.374,89 5.483.106,29 13.099.050,09
230.058.548,22 250.461.958,19 217.676.440,77 230.058.548,22
230.058.548,22 250.461.958,19 217.676.440,77 230.058.548,22

- -
282.001.361,34 325.448.830,84 282.001.361,34 325.448.830,84

Fonte: Relatórios do Sistema de Orçamento e Finanças - SOF
Notas:

6.2.Saída do Disponível em outubro/2019, no valor de R$ 1.300.041,12 a ser regularizado no mês seguinte, por SF/Didis.

Denise de Cássia Santos Rodrigues Ana Claudia Carletto
Assessor Técnico I Sec.Munic.de Direitos Humanos e Cidadania 

CPF: 140.594.658-01 CPF: 212.634.168-29
SMDHC SMDHC

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

FUMCAD - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente

Balancete Financeiro 
Dezembro 2019

INGRESSOS DISPÊNDIOS

RECEITA ORÇAMENTÁRIA  (I)         DESPESA ORÇAMENTÁRIA  (VI)         
ORDINÁRIA ORDINÁRIA

TESOURO MUNICIPAL TESOURO MUNICIPAL
RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE RECURSOS PRÓPRIOS DA EMPRESA DEPENDENTE

VINCULADA VINCULADA
OPERAÇÕES DE CRÉDITO OPERAÇÕES DE CRÉDITO
TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS
TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS TRANSFERÊNCIAS ESTADUAIS
FUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO FUNDO CONSTITUCIONAL DE EDUCAÇÃO
OUTRAS FONTES OUTRAS FONTES
RECEITA CONDICIONADA RECEITA CONDICIONADA
TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO TESOURO MUNICIPAL - RECURSO VINCULADO

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS  (II)         TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS  (VII)         
PARA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDEPENDENTES DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RPPS
PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS PARA APORTES DE RECURSOS PARA O RGPS
RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS (III)         PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS  (VIII)         
EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 
EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS
OUTROS RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS OUTROS PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS
SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR  (IV)         SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE  (IX)         
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

 TOTAL (V) = (I+II+III+IV) TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)

6. Outros Pagamentos Extraorçamentários

1. Em observância a Portaria SF nº 266, de Outubro de 2016.
2. Os documentos que serviram de base para sua apresentação, encontram-se encartados no Processo SEI nº 6074.2019/0000/159-4
3. Transferências Financeiras Concedidas:
3.1.Rendimentos financeiros, do recurso transferido para o Projeto Mais Escola , repassados para SME (mais o repasse complementar do projeto mais escola Decrerto nº 58.163/2018.)
3.2 Desvinculação das Receitas Municipais, ref.a Portaria SF nº 217 de 06/08/2019, DOC 07/08/2019, - Vr. R$ 3.275.601,22 e orientação SF/DECON processo SEI 6017.2017.0004407-8.
4. Caixa e Equivalente de Caixa - conciliados de acordo com as contas movimentos e de arredações de boletos do fundo.
4.1.Saldo Inicial ajustado em R$ 3.782.776,56 em virtude da não transferência financeira, em dezembro 2018, do valor adicional da desvinculação para o Tesouro.
4.2.Reclassificação contábil do saldo da conta bancária 005.738-X - Fumcad /Imposto de Renda no valor de R$ 32,00, por SF, conforme tratado no processo SEI nº 60172019/205-4.
5. Outros Recebimentos Extraorçamentários
5.1.Trata-se da conciliação dos boletos de arrecadações dos créditos e recursos extraorçamentários a apropriar.
5.2 Estorno de parte do valor recolhido através da DRD nº 2624/2018, no valor de R$ 122,50, para fins de quitação da Guia de Depósito Judicial, conforme despacho de fls.14 do processo nº 2018-0.078.297-3.

6.1.Trata-se de recursos extraorçamentários reclassificados como orçamentários, reclassificação entre contas de receitas e transferências de recursos para pagamentos a serem realizados na competência seguinte.

7.0 Receita Ordinária : Valor da Desvinculação de Recursos do Exercício de 2019, dos valores arrecadados até 30/06/2019.
8.0.Lei Orçamentaria - LOA - nº 17.021 de 27 de Dezembro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2019.

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Receitas Realizadas ( c ) Saldo d= (c-b)
Receitas Correntes (I) 35.666.559,01               (95.809.729,99)                     
Receita Tributária -                                          
Receita de Contribuições -                                          
Receita Patrimonial 13.777.647,48               (3.698.641,52)                       
Receita Agropecuária -                                          
Receita Industrial -                                          
Receita de Serviços -                                          
Transferências Correntes 232.210,64                     232.210,64                            
Outras Receitas Correntes 21.656.700,89               (92.343.299,11)                     
Receitas de Capital (II) -                                       -                                              
Operações de Crédito -                                              
Alienação de Bens -                                              
Amortizações de Empréstimos -                                              
Transferências de Capital -                                              
Outras Receitas de Capital -                                              
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II ) 35.666.559,01               (95.809.729,99)                     
Operações de Crédito / Refinanciamento (IV) -                                       -                                              
Operações de Crédito Internas
Mobiliária
Contratual
Operações de Crédito Externas
Mobiliária
Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO ( V) = (III + IV) 35.666.559,01               (95.809.729,99)                     
Déficit (VI) 10.150.077,76               10.150.077,76                      
TOTAL (VII) = (V + VI) 45.816.636,77               (85.659.652,23)                     
SALDOS DE EXERCÍCIO ANTERIORES -                                   -                                          
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores
Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação Inicial (e)
Dotação Atualizada 

(f)
Despesas 

Empenhadas (g)
Despesas Liquidadas 

(h)
Despesas Pagas (i) Saldo da dotação (j) =(f-g)

Despesas Correntes (VIII) 111.921.421,00     107.023.983,18     45.816.636,77       43.813.232,98       43.804.591,25               61.207.346,41                      
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida
Outras Despesas Correntes 111.921.421,00     107.023.983,18     45.816.636,77       43.813.232,98       43.804.591,25               61.207.346,41                      
Despesas de Capital (IX) 16.412.981,00       15.486.710,94       -                           -                           -                                   15.486.710,94                      
Investimentos 16.412.981,00       15.486.710,94       -                           -                           -                                   15.486.710,94                      
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida
Reserva de Contingência (X)
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI)= (VIII + IX + X) 128.334.402,00     122.510.694,12     45.816.636,77       43.813.232,98       43.804.591,25               76.694.057,35                      
Amortização da Dívida/ Refinanciamento (XII) -                           -                           -                           -                           -                                   -                                          
Amortização da Dívida Interna
Dívida mobiliária
Outras Dívidas
Amortização da Dívida Externa
Dívida Mobiliária
Outras Dívidas
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII)= (XI+ XII) 128.334.402,00     122.510.694,12     45.816.636,77       43.813.232,98       43.804.591,25               76.694.057,35                      
Superávit (XIII) 3.141.887,00         8.965.594,88         -                           -                           -                                   8.965.594,88                        
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 131.476.289,00     131.476.289,00     45.816.636,77       43.813.232,98       43.804.591,25               85.659.652,23                      
Reserva do RPPS 
Fonte: Relatórios do Sistema de Orçamento e Finanças - SOF
Notas:
1. Em observância a Portaria SF nº 266, de Outubro de 2016.
2. Os documentos que serviram de base para sua apresentação, encontram-se encartados no Processo SEI nº 6074.2019/0000/159-4
3. Receita Patrimonial - Rendimentos Financeiros.

Denise de Cássia Santos Rodrigues Ana Claudia Carletto
Assessor Técnico I Sec.Munic.de Direitos Humanos e Cidadania 

CPF: 140.594.658-01 CPF: 212.634.168-29
SMDHC SMDHC

FUMCAD - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
COMPETÊNCIA: DEZEMBRO  2019

Previsão Inicial (a) Previsão Atualizada (b)
131.476.289,00                                         131.476.289,00                                         

17.476.289,00                                           17.476.289,00                                           
-                                                               
-                                                               
-                                                               
-                                                               

114.000.000,00                                         114.000.000,00                                         
-                                                                    -                                                                    

131.476.289,00                                         131.476.289,00                                         
-                                                                    -                                                                    

131.476.289,00                                         131.476.289,00                                         
-                                                               -                                                               

131.476.289,00                                         131.476.289,00                                         

4. Outras Receitas Correntes - Imposto de Renda; Devoluções; Apropriação sem identificação do doador;Multas de Sentenças Judiciais.
5. Lei Orçamentaria - LOA - nº 17.021 de 27 de Dezembro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2019.

                                                                  -                                                                     -   

jfarmede
Realce




